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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.165, de 20 de dezembro de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Porto Ferreira, Estado 
de São Paulo 
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CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32609/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n°53900.029945/2015-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621953 e o código CRC 7A0763DB.

Referência: Processo nº 53900.029945/2015-11 SEI nº 4621953
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.029945/2015-11

Interessado: Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 01.681.705/0001-84

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Porto Ferreira

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 12/04/2018, às 13:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2877301 e o código CRC 6F1D0EA4.

Referência: Processo nº 53900.029945/2015-11 SEI nº 2877301
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13796/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.029945/2015-11
Processo de Outorga nº: 53830.000911/2002
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA ., entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Ferreira/SP, por
meio da Portaria nº 503, publicada no DOU de 25/09/2003, e Decreto Legislativo
nº 872, publicado no DOU de 10/08/2005.

 
ANÁLISE

2.                    Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 10/08/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                     I.                   Declaração, firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                    II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

 

               III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                   IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme
subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                                       

                  V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                  VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
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a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                 VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

              VIII.                   Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 
CONCLUSÃO

3.                        Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 26/06/2015, às 11:37, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
26/06/2015, às 14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0574244 e o código CRC B30860B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20050/2015/SEI-MC

Brasília, 25 de junho de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova
Rua José Teixeira Vilela Pai, nº 748, Centro.
​13.660-000 / Porto Ferreira – SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.029945/2015-11.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                               Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
13796/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da
entidade.

 

2.                                                        A esse respeito, fica estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que
essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                                        Cabe ressaltar que, na comunicação de
resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
26/06/2015, às 14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0574255 e o código CRC 792B9185.

Ofício 20050 (0574255)         SEI 53900.029945/2015-11 / pg. 4



REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, inscrita no 

CNPJ sob o n°01.681.705/0001-84, com sede na Rua José Teixeira Vilella Pai, 748 — Centro na 

cidade de Porto Ferreira, Estado de São Paulo, CEP 13660-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída, e, devidamente autorizada conforme Portaria n° 503 datada de 

22/09/2003 e Decreto Legislativo n° 872 publicado no Diário Oficial da União datado de 

10/08/2005,  vem respeitosamente à presença de V. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma 

n° 112011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 112011 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de I4 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União. 

Porto Ferreira - SP, 28 de maio de 2015. 

Rubens Rodrigues 
Presidente 

CPF n° 822.503.758-87 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 112011, APROVADA PELA PORTARIA MC N462, DE 14 DE OUTUBRO 

DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação; 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
— CNPJ válido e atual 
5 - Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, 
durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registros Pessoas 
Jurídicas; 
7 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, sobre a 
programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, especificamente 
para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria 
Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1 . 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 

de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com 

o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011. 

Porto Ferreira- SP, 28 de maio de 2015. 

Rubens Rodrigues 
Presidente 

CPF n° 822.503.758-87 

Endereço para correspondência: Rua José Teixeira Vilella Pai, 748 — Centro - na cidade de Porto Ferreira, 

Estado de São Paulo, CEP 13660-000 

Telefone para contato: (19) 3589-1205 

Correio Eletrônico: joanitol000@hotmai1.com  

2 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Rubens Rodrigues, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 

COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, declaro que a emissora encontra-se com 

suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente e constantes da respectiva licença de funcionamento da estação_ 

Porto Ferreira - SP, 28 maio de 2015. 

•
1  

Rubens Rodrigues 
Presidente 

CPF n° 822.503.758-87 
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BOA TARDE 
Eusébio Leonel Gonçalves 

Sistemas 

Interativos 

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 	ASS. DE COMLJNICACAO COMLJNITARIA VIDA NOVA 
CNPJ: 	01.681.705/0001-84 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, 
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser 
apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:14:30 do dia 26/06/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 26/07/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

1 Imprimir  1 1 Voltar  1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
R co  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.681.705/0001-84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/02/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA VIDA NOVA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMUNIDADE FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

748 

MUNICÍPIO 	 UF 

PORTO FERREIRA 	 SP 

LOGRADOURO 

R JOSE TEIXEIRA VILELLA PAI 

CEP 

13.660-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 	 ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 25/03/2015 às 10:33:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 	 Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 25/03/2015 
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associações priv-adis ou orgaii ç-õas não governamentais. de: 

a) creches Comunitárias, 

b) setcqe produtivos o eor,UL-I1tar c's, 
nÇ1Ç+i: ¡~E R':r,i57A^ •' .+: CRç r.. r 15 .]t fïF~K 
ryit~ta~fEtC~ti"Ek~~kF R,.: •.,. 	cri 

aL' YSR•;iGi^' 4it{+Pf̂ Li. 'll~'Sdi• Y aO 

CDitlü+Mê L O'igif~P R~rAS:^SsOv  

__. A
/~~}

~ï ~i
i 

frel L 	l~ii  
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R ECI1SYRC$ CF L DE 
PESO .Fi 

 tESS L1á~  I~iFLE 	
rfLni1 

sob x:. .,..... 	,.. 	. 

i) ãrea de aivda4e. de =aze: ceut it ria ; 

d) órgão-fi i~ ii gt si7a i ratai de- defesaa di= c-iri m3d i; 

ic. gí o3 {fie e tu€ c e d%eísdiiiiei to eC~mliiiiiá:'io reiati vC É roa • de edue.a; ão, Ér::ir?€s==', 
ai de. habitaç ü, saneamento básico, t annspotte e de se±pmança, e outros, 

IX - di u! ú} as ativ lades € os poderes x1111 i e itamente a irea iiinitátia, à 
l:dade e aos. c:idad os; en gerai, como c n olhos c-omuiitáriãO (de abastecimento. segurança. 
saúde, da mulher, do idoso_ cios n mores), PROCON, DECOLA, delegacias e}pecializa€.a e 
antros, 	 - 

S prunwvti e d,ivtilga as d 'erss forÏnas de assúclaçCe poÏ coop€xati:'as. como as 

de- trabalha?, habitação, serviços médicos, consumo. escolares serviços de transporte. cÏCdilo, 
ar#anato e outras; 

- Informar e di Ig?i a atuação das: :3 _ ,r.i açoes L e € efe a €;e_= direito CIOS 
;3~i%s{~c..' 	trai 

M1 - promover, clir. riigar e incentivar as associações de empresários da regiào, viido  
a fortalecer o _eu desenvoivamento econômico, bem corno a incentivar a Criação de frentes 
a ernativas de trabalho; 

XIII - difiusdir- os ideais e fins da Associação de Coninkaç.io Comunitária   "VIDA  
NOVA". berra Corno leis, 4ir-eitos e responsabilidades dos cidad os. através da cria; ão de 
í r rra de radíodifLáo comunitária (sons e amai e i ') dou ortros mios defLÁ-,f .:.{ii aç- v 
comunitárias ou no, podendo csiá-los, mantê-los e administrá-los através de um Conselho de 
CorurraXaçgt Social, fiscalizado par um Conselho C'o= unitário autônomo. observados os 
preceitos ;ega e. 

V - atuar junto aos poderes públicos municipal. estadual, federa!- ao sete=: privado e 

orgzaçôes no °v' enua.*Iientais. no sentido d obter rri io5 e cesso de uso de espaço público 
ou privado  a fim de.. se mantos-• e de se ?€ ?:?adastrar', por regulamentos especi C•os apt ova .s em 
Assernbil e-ia sal, bem corno no sentido de manter e-- organizar as (dependências que seferem 
necessárias aos -eus pfopô fitos. 

N 

CAPITULO III 
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SEÇÃO 1- DA ADMISSÃO. DIREITOS E DEVERES 

; 'juo 3° - Serão Sócio'' iodos os dado qi.e licitarem tua #i? Criç3O_ medi-ante 

reen ânici3ft~ 

 

	

de ficha de fn 	31, oi de c•lynste a aceitaç o deste estatuto, dos regiiit c t, 

i ternos e aprovados pela Diretoria &ecutiva 

Pirgnfü io- .: 	io¡-ât? de Cfomunii€ sçl'J LItIIiF.i3lStii. "VIDA NOVA" :Ido tetá 

distinç o cie raça, co i. sexo.  t3at-ion,alidade, das se social, c•onc•epç O polui. a, ;sie S~• f ca ou 
rehgioia; 

Parágrafo 2' - A A seciaç o de Comunicação Comunitária "VIDA NOVA" poderá 
cobrar de seus membros isiteg-atites uma taxa de masnutençã&, a fim de custear - suas atividades e 
sua te Cação FSica 

i .* l 	3 _ Os 	cios não respondem. nem niesisn€g tiiiigig.#€iatiwft ente, pelas  

obt#gaú)e sociais em nome da Associação de CQnín=cação Coiuunitària "VIDA NOVA". 

Artigo 4 - Os seios pertencerão a• :'etiinte rate;o=ia:=: 

1 - Fundar!ores - Sócios; que assinaram o instrumento de muustithi;àD da ssoeiaçáfl de 

Co~mmi Lar 3o Co~~ i nitãt•i a "ViDA NOVA". :": 

11- Efkh+os - Sám—v-, que pattic!parem d retamente das atividades da Associação de 
Comunicação Comunitária "VIDA NOVA" e contribuírem cooni a mensalidade, se for e caso; 

para esta associação 

M - 1 eneméii tots - Sócios que pr e-lar eni relevantes serviços, ou 
cerntribuiçõetifd-C~açC~es, para aAsseciaçãc' de Comunicação Comunitária "VIDA NOVA" 

JV - K011orá íos - Sócios que venham a receber este titule em r a' o de relevantes 

serviços prestados a Comunidade, desde que tenham seus nomes indicados pela Diretoria 
Exe-euf:va e aprv :-actos- pejos Cr usethos. 

: iii 5e. - São dwetos dos ;õ.1e 

1 - participar da e•st tua organizacional de sseci, ç& de Comunicação Comunitária 
"VIDA NOVA", bem come das a'idades desenvolvidas pela 	

~l 

NICA; pf  
k.rUl,.1ic E 4E ~~~!E4en 	 c+#e~ m SUE 	'At4~ , o7wSD F~ ~F'qy.., 
SkI' ~fE~i~ J.~: 4í1~RiliC~(•_~ •~fi 	̀I® 	. 

Autent~ 
CQi Orme 	'gin .• aPr!ISentadu  

~]r}~kryF.YGn 	á A.NLO4, . 
CJ 	h'yfV,A 	t1~1Kr 	C'. 	' YAIIUfJ SUM€N 	I Lk ` :.•: Ay'::l 	?j 	• - 
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CiVIL DE PESSOA JURJ1MCA 	1 P. :o ..uUrncA 
c J2 1 

sb Li 

TI - votar e et votado para a coffiposição dos órgãos diïeivo da 	 de 

Cunkaço Coniunitátia 'VIDA NOVA", rezalvadas as litaçe. con4ante neste etatutú; 

111 - apreetitar projeto, propota. 	eida a projetos e opaï frente ao 

pies cewoly bento dc' trabalhos dos Õro Diietivo da etdde: 

1 	afado lireito 'e defesa oe qualquer acusação,  ou pealidade que lhe 

eja imputada. cabendo re.curo à Asembiéia Geral, 

V - utilizar-se de todos os serviços mantidos pela Assoc.iaç-o de Cornunicaço 
Comunitária "VIDA NOVA", respeitadas as disposições administrativas, rneos ínternoS,  e 
et-atutàri os. 

Mtio 6.- Sàc! deveres dos sóo ndadores e efetivos: 

1 - cumprir e ízer cumprir i1  raimerite o p eeite ettuto. 

II 	conipar-ee as 	iubkias convocadas pela 	ociaç.o de COuIJiiCaÇO 

Comunitária "VIDA NOVA" 

III - zelar pela aplieaço dos princípios e objetivos definidos pela 	sociaço de 
Comunicaç& Comunitária "VIDA NO VA'; 

IV - pautar sua conduta pessoal eiou profissional denta-  dos pi- inc0m5 tieos; 

V- pagar em dia as 	ribuições fixadas ou de beidas pela Assembléia Geral; 

Parágrafo Unico - 0 eump ieto & 1Ve-e deiitof neste artigo é cchção 
indispensável para que o sócio possa pailicipar de quaisquer atos na Associação de 
cunicaçào Comunitia "VIDA NOVA". 

SEÇO 11 DA DEMISSÃO, EL1MPAÇÃO E EXCLUSÃO 

Artigo 7- A demi so de,  sócio, que nãe,  poderá ser negada, dar-se-iUnicamente a seu 

	

pedido e será requerida fbrïnalniente ao presidente da 	úciaç& de Cceaço 
Comiunitaria "VIDA NOVA". 

O'CL t 	•!r 

f,AI 1LZA z . 
UEI'.AO i 

Aiitinhicc  
fflorn t 	rrP.t.ài1. 4_i 
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~ Fc?srrxn 

~xw•au.H~u•--e..a..wu...~..ix.xnw.a :.wa..n~.Ww~.. 	 _-- - 

Artigo 3° - A eIiu iiiaç.ào de sócio, que será aplicada em viflude de infração cia Lei, 
{este Estatuto, de Regimento lntemo ou da deliber•açóes da. Assembléias Gef ais, será feita 

por decisão da Diretoria Executiva e de Conselho Fiscal, depois de notificação ao iif•ator-- 

i :ag To f° - Os series serão passiveis de pç1es;, observadas a natureza e 
gravidade da infração. que serao pr'esristas em regimesnte interno e descritas neste estatuto ã 
forma de aplicação das penalidades que serão as seguintes: 

I - advertência : n ificaçãoo por escrito da Diretoria Executiva; 

II - suspensão : afastai nente do sócio por um período definido pela Diretoria 
Executiva, 

IU - el tniinaç.ão: af3 t;in ert : definitivo sio sócio por decisão da As•sernbiéia Geral_ 

r tara 'wf T9 ~ s np11eação das penalidade] gontidü& sio paráFÌcalr4' anterior, imputada a 

ç{~s 
 

iquer membro da Diretoria Executiva  e do Conselho Fiscal. de :°?ï 3 ser por reSolução da 
iriaíc `ia Cia Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. referendada em Assembléia Geral. 

Far g afo Y - Além de outros motivos, a Diretoria Executiva  deveré punir o sócio que: 

i' di.u! ar i f r-maçõe; relevantes, sigilosas ou inveridicas sobre a ? uso iaçãe de- 
Coimicação Comunitária "`IDA NOVA", que possam prejudieá-Ia nas. suas atividades ou 
Negócios sociais., 

b) vier a exercer qualquer- atividade considerada  prejudicial à Associação de 
Comunicação! Comunitária "VIDA NOVA" ou que colida com seu objeto social; 

c) fali condenado em processo criminal, quando no- exercido de suas prôprias 
atividades, ou cível, quando em confronte tte e 	a ssoriação de Conim- caçao Comunitária 
"VIA NOVA"; 

	

T :-7i7-f¡ 'ü i a - Cópia autêntica 	UUl decisão 	if ÏfrSCll~ ao teressado, no 

prazo máximo de 30 (trinta) [fias, através de procedimento que comprove- agi, respectivas datas 
de remessa e. do recebimento. 	' 

Parágrafo 5- 0 sócio punido poderá, dentro do prazo de 20 (trinta) dias, contados da 

data de recebimento da Iotifkaç3'o. interpor- recurso, que Será recebido pela Diretoria 

Executiva e decidido eni Assembléia Coral- 

nsit'jG Ae RF 

 

;,1c ' ~~ ~,s~ E   
Ma1UAAISLREn.!E~~3i 	•,r 	, F~w:'r 

$f.í~E LA~i R~6 ~i~rflf!~RF•f(n..: ' ' ~.:Y 	~ 

kuirnsrc a ár•.eme x'n' ..p •  
ç íiloimr 	iár. altetav.  

`Ddc:k M 
GATA: 	tl Ji ~~ .~iJ • 	Q ~. 

_ 	 rn 
O 

~j r~:ytH 	i:: `.• R. ki;il4 

Outros (origem externa)  (0590907)         SEI 53900.029945/2015-11 / pg. 15



Y; 	PESSOA JURIDICA 
r,--:-•.,•~i::~:~ s .:_irao:slrralo soh r. 	 ~ or S~vF 	~~rca 

Fú.:.. 

:+1s leu 	- A t'J[tJf3:•5tr do =c* i€; e: a SCISC por. 

I - nswo -te da pessoa fiica:, 

TI - incapacidade civil tiâú suprida; 

19 - deixar ck- atendei ao fequ;s ito ë =iaf:~t 'it de 	ou pe nnanênwa na 
iúciação de Conrw3:  caço Ci.*3iiunitária `VIDA •O A" 

CAPITULO TV 

DA FSTR UTURA ORGANT7A TONAL 

SEÇÃO 1 - DA ORGA ÇÃO 

Artigo 1V`- A -soeíar de Comw1icaç c! Con nutri- "{SANOVA"  -,crá eo npe ta peto 
1:Q-Scá11B3ina Gwral, D et4~;•ia Ene -utàva, C,Lr#iSelh. rival, € 1:eIi t Ge to :€e 

uri L~3ícu ü4 Súci :. c i cu--l-'•eFik L iSSLFÌ3iLú~4. ~Wv 	 r 	t 	 r 

P 	afo 1° - O exetcicio d.e qualc1uer da 	ç. ie rei uerid para flü .!narneuto do 
órgãos referidos neste artigo no será reaxnerato, pnnencio, entretanto, ocorrer des#is;ação de 
verba Sie rei Ïeservntffaç'm para piicaço eS_:=:w=Ì :'a ao aerviço +5±L'~+ ii' L? e o  obr'igadi -'. p etaço de 

C'•LA#paji to ao 	ttanento fina 1€=tyirü- 

SEÇÃO II- DA ASSFIIELÉIA GERAL 

F rtigi■ !1  - tn e}  bseia Geral, Cf[IiatL 011 e X'3i}iY#cia do 	óc io é c 	'• 

Lrprenxo da Asso—ciaç~o de C'a#niuii- caç.o Coi unitária "VIDA NOVA" e, dentro dos li#dites 
legais e dai. normas vigentes dos dispositivos e tat'tários, poderá tomar todas e qua-i_qner. 
4 i 8ea Sobre c a=tos relativo aos fins e atividades da entidade. 

ParBgratb f ° - A A, áfìlE ?i3 Geral Coi] Íi L*' St?.- do ó Sufi fil31 ;3 o#'i' 	efetivos Mil 

pleno gozo do i= chreitow esta tátiz=--- O5 =ácio b nemérito-5 poderão participar • dai: assembléia-:: 
sen direito a voto, podentdo, oiro-eéaxYo, opinar,swefir- e debater a Ya11tty en-- Nr:c5ffU[r. 

• - C -- ----C if ii {j------4r C ÌBl iGÏl .. ._ Siiï sal CLi3H1 [1C É•iriSg4# •a~3 l~ ij 

Ac e bi a Gera!, sitio podendo -er• votados aeu3#nfor fiaão espoC•if C-ado4' na pasta de 

c omrvoCa.} ac'. 
pnC°n 4E   

,Utia+~E~E,rr.E~7+y~~Fkw.: •.. 
:~r. 

• µ~~ yi FiiFZRÓDF rL•¿j . t~1Ki8b 

Autan,+cr a x+e~n,~ r-wr r.

, Cpnit~ima'.'. ~•ü+~d' atf.~"t3bu 
• r 	~ 
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r1 Y^......_..-.'' ❑ _ y....C,ï TS. ? 	
.gy,á, .

•

5eb i1. 	 F1a.:. 	
.....r~. 

P~i.i[ 2ft Y - A d ber?çõca da Aembléia Viera! vi#1culan - todos, ainda €tur 

3L'sente ou iscordrntea. 

,~ 	 ■ .So- 
	A 

as : P 	Gera! fi"i 	 o n i 	 vez p} 	7ï no t~.t`~i ~ tsr - tS ~~:`=~,L3.i~~•i3 	fi=3, r.3~3iÏ-ir..3 #'i~~..~?#'.af-SY~,i3~ë urna 4't's por ano, ;'`. 

primeiro trimestre, ou e. firaordfirüar:ar.enf. 2 qualquer tempo, quando convocaria. 

1 - pelo Prem,dente da Araodaçàc, de Co . {•ale•âc. C_ Iuwiítária -VIDA NOVA'; 7 

Ii - pelo Co#3aeLsoo Fiae•al; 

Tu - Por., pelo menos, 1,'3 cios sócios em pleno- gozo iro-- direitos _estahrtáfioa= e 
regimenta±a; 

1v  - por, pe.10  . Cf.E,, 213 doa : 4lCÁú  em PIëiY } gozo   uC diretos estatutários  e 
r-e mentais para deliberação soE -e: 

a) - o'es_t-liriç o de.nuniã:br os' :Ia Diretoria Executiva e do Conselho Fgis •aI; 

h) - dissolução da 	açfio de Comunicaçãotária "VIDA NOVA" 

A*-t;go 13` 0 "quor n" para instwlatvo da emble a Geral será metade mais 1(um) 
do número Cif sôcio . em primeira eCrnvo aç- o, e C? F! tir número em _sagu nda convocação_. 
que deverá ocorrer 30 (trinta) minutos após o horário estabelecido para primeira convocação. 

Parag afo I° - A assembléia deverá ser instalada pelo presidente da Aa:odaço de 
C c,tmavicaç•ão Comunitária "VIDA NOVA" ou por qualquer h:embr-o da Diretoria Executiva a que 
poder•a convidar um dos sacos presprires para presid1..Fa e outro para secretariá-113. 

Parsgr fo y - ax caees serão tornadas por maioria simples de votos dos sócios 

presente.. 

Tt 	 ry 6 	I-t 	 _ M ._ v _.._s_ f' ã Geral dever á - 	r 5` 	d 	t .~ - v que ocorrer na ~ _~-~.~a~:~:~a . _.~_. ~3  	s'-c-3.S$ër da 	:a 
ci-natanciada lavrada em livro próprio, aprovada e. assinada ao fnal dos trabalhos Pelos 
diretores 	f s c a a presentes, por  urna 	.aso de  10 (dez) a ~cúú ` designados za:}pela  

Assembléia {t'mblélS 	inda. por quantos o queiram fazer. 

Fari°. 3fo 4D - Os sécios admitidos depois da eonvocaç o f•rt.a Assembléia Geral não 

poderio participar dela. 	 rps 	r w5 	 f 

yF~E~ ~'F AL~S~06F•fil:i~ 1  {aP HEJI NL}1~~V~q.'K  

CÔ BM~nti r J'~''~ 8[rásenl8~~• 
	~,. ~v 	: á 	

~/ 
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REGISp,0 C 
7•y ;~„~ 	̂y 	 F1 	L 	 FES i DR, ,~ 	L De 
-..:-.-_:.~. :• E~:i i.~~~~ 	~i..~an9aCJOIá! 	 IrICA Ycrz err 

	

~•n::_..' 1:; r :":e:afslmado sota xz.°.. 	..:. ... 	 ~'-:.:.. 

i tig - 14 - A ifi taiaçãí} de AAssembléia Geral '=dr iEofHi3' gera deibee-açU sobre. 

o asswito`-- estipulados no artigo 1r. em `C31 Inci o RI. i ea a e 4, - son nte pode á ocos• 

Com a píesença de no mínimo 5O°=a (cínqíficnia por cento) mais 1 (MI) dos sócos fiLil adti±•i e 
J_ x_; .._ 	~_ 	 ra_.. 	=r rnn -rr-c" e1ei1 os Eli 1fit 5C~[•1;3 •:: + dC ..'' uiu f3C 3ça4ï i,uSll:iS3#i síi 	t: ìwi ú' :' 

Pã3'ágrafo único - As decisõessobre deiiberaçôes iiYLdadã neste artigo somente 
CSo validadas. por. i..o 3ïíiisimo. '¡% ( nqttenta por cento) mais 1 (um) Cio aóóc#os iidaçkt•e = 

e efetivos e#., p1Yüi+ E'uzo dos cS.sr•esto5 esiaEmáfive e rC91a1e-zai. 

[ 	 t 'Íi.g. 15' - A Aaee nbiéi seca Koffaíme nte rçm-Ivocada pelo Pre. idente_. com o mán.#nlo 
de 15 (quinze. dias de antecedência, através de Edital de Convocação fixado  an ágar visivel ti 
da entidade, publicado em jornal de circu!aço na 	por circulares ou olltso meie ou 
outros meios convenientes. 

Paru- fe Ú 	0 edital di ± i5;wbyc.a ï devera constar e paute de :•is.c jss;+3t.s. . 

?r=dgo 16C - Os ::se.mb o s comparecer c: ã Assembléia Geral pessoalmente. no sendo 
admitida, e.riii espéeie, 1.etnhh:aILa-- pr-oeuraçào. 

Artigo 17- Compete à A s=se mblàa G> tal Ordtn ãria; em especial: 

I - deliberar 	+ia: o parecer do Cc se 1:o Fís 'ai sobre. 0 relatório anual, balanço 
econômico e financeiro apresentados= peia [):retori- a Executiva; 

11- deliberar sobre a pre—visào orç2f.ne i r•i- para o exercício se nte; 

I'.i.l - fixar l~~ valor e estabelecer a Só3Iha 'e C.oyStÌlULiiçiil dos CTulor, 

IV - deliberar. em última tnstància, sobre recursos interpostos pelos s + .ios. conta 
peaiidades impetradas; 

' . aprovar programas, serviços e : H'eirfize- para C, desenvolvimento nfi olvimento da entidade 

Yi - deliberar sobre matérias não p vistas neste estatuto. na forma do dispcçio no 

figo ri, 3Ï3 : -. o 2r. 

: _ e.les e • os membros da Diretoria Executiva e do Con dho Fisea1 

Artigo 18 - Compete a Assembléia Gero! E--,ir_oordir~~! •i , 

4E REGORC'.:.: ^7S o 

4 ; ' ~„ 	r 
~utens cc' a .rë~ema xc . e,' 	ch 
C6~~Oime C 0'   	'  

	

Y - 	o 

rA~~1:twENiE CLG: • :..s a.t' 
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RBGSP T`?-~ CEVIL DE 
-rl...- _n DTcA 

7 I'Vr:• 	y -

:-..__~~i  

de bear• sobte os 	s ito: 	'- s .- 	 *- ~5ãiii~c~v_ us ~zi3ã ~•tiï~c~s~:~ï., 

II - decidir • sobre a indicação de titulo de sócios honorários; 

1111 - alterar o valor da contribuiç&i dor sócios, 

IV - julgar penalidades Impetradas aos sócio e'ci3 membros da Ciretona executiva e 

E-c*ij«lsis fìs B•al,- 

V - aprovar regimento interno e :aros auxiliares; 

Vi - deliberar sobre a destitutçflo, total ou parcial, da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal, atendendo o disposto n0- artigos 11 § 2.; - IP, 	1' a.'-tn~a a e 14r'; 

a) - o - i r á+ido t stituiç o que posa comprometer a regularidade Cia adi:s nistr aç ]o Cia 

A soc:iaç- o de Comunicação C unitária "VIDA OVA", a Assembiksa Geral poderá designar 
diretores provisórios até a posse de novos, cuja eleiç o se fará i,;' prazo máximo de 30 (trinta) 
dias.  

VII - eleger os cargos que sofram vacância no decorrer de seus mandatos 

VIII - deliberar- sobre z, p-ait-lmmmtnio da Associação de Comunicação Comunitária 
"VIA NOVA" ouvido o conselho fiscal, sobre compra, vencia ou alienaç o dos bens sáveis 
ONU :: nOVe1`- 

IX -- deliberar • sobre mudanças cie- objetivos da Associação de Conuc-aç:âc 
Cr+s .unit ria "VIDA NOVA", emendar • ou reformar o estatuto_. na fbnua do disport do artigo 
1l~, par3 ato 2'- 

IX - Deliberar sobre a dissolução valunrar•ta da Entidade e, neste, caso, nomear os 

liquidantes e votar as respectivas contas. observados o disposto flor artigos- 11 § i•rJ , S2'. 

fflclst~ 

 

1V. alínea ', i4' §f3. 

SEÇA01 - DAS EJ IÇÕES 

Artigo 19 - Dentre os membro • com capacidade civil absoluta e es.: pleno gozo dos 
direitos estatutários e regimentais. com  Prazo de pelo menos 90 (noventa, dias, seráo indicados 
pela, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, 5 (cinco) nomes para eojxipor a Comissão Eleitoral 
a € uem competirá_ 	rpç ^ {5  

	

Sf.SE ~• ~^•y FpRlf Fnpg' RP,?~ 'Vir{ 	~ 	 .. 

	

FFr iLJ.~~tiT~tinl~q•.un~ ~ j~~ 	n 

	

~n 	Q 

CO~11Qt~ t• d-~g6R2 B~-5Pn:3fS  

iF J. .i ii hC• 
r~.,~~  
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 L HE 

R 'C7;úTRO CIVIL DE ;PESSOA ~ïURID A 	 = 

;7 .:ia •_??.cr. e MícTaRimud~ sole n.'.. 	r.. 	 ~~u~ 

1 - orga=s=:zar o pleito que elegerá a nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 

	

ie - s'eiaff as i-hapã que n 	ateaSdere.- as exigências f=stalhi]r-1iF`-- e regiMenitvi ou 

candidato. que r:5o con ts areai chapas completas. 

3) - ao veto f ,ilwr—e lado, caberá r= _7, i1-, prazo de ? (cílico) dia. á i'[~i v; v 
E1eitor•al. 

1 - receba -a iiisr iïçï=e € e- c.ri;tpas, até óO e p ata j dias antes o eito; 

IV - confirmar as chapas concorrentes, até 30 (trinta) dias antes do Pleito; . 

V - determinar, a forma de votação. o dia o Pleito eteit:ral, o loca:, o horário de 
inicio e término da votaç o 

Ti - d terÏí inaF - ri:.- 'cirra empate, te data. locaL bo ira o para o novo pleito; 

VII - deter finar ia data fia posse, que n.o poderá exceder 30 (trinta) dia: após o pleito. 

Artigo ZÜ° - Poderão candidatar-se para os cargos da Diretoria Executiva e do 
Conselho: Fiscal sócios fundadores e efetivos, que contar-em com mais d-e 2 (dois anos U 
eíètiva e misIrer3l3pta atuação e contribuição para com a entidade. 

sr sío ° -Fada associado poderá candidatar-se a um único cargo. 

~ 	 - 	~_.. r ai;s,graiv- y- ~ :-erão cofkaav er e "tapai -~~isips ; s , p i ã a irei t-12 R..euüu u e 
Core .elho Fiscal. 

•ligo 21° - Terao direito= a voto o sócios mdadores e efetivos que contarem com 
mais de ;? (seis) Vieses de efetiva e ininteirirpta atuação e contribuição para com a entidade 

Artigo 227 -- Considerar-se-á eleitaa chapa que obtiver maioria simples clo votantes 
presentes a eleição. 

r irág'afo Üukú - Ocorrendo enspãte eütte 4 Chapas illei. vot-adas, será 1rúlizada nova  
eleição no Prazo de 15 (Quinze) dias. a qual concor 'er•ão apenas as chapas empatadas. 

SEÇÃO 1V - DA DIETORTA E. CUT VA  
ÇWICNA- 9E FciiçTRÇ" 	.'Ç~~ 	Ai 
N,jURt I5ti FEB C 9-{"  
SEU: 'paz. ..: e,ç 	'hua~ 	

■ 	N 

AI-1cM c: a eieme .1 g4L EI 

v+LLiL~±I.wENS' L~:• _..pau'=:;4 

1 
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S-P- 

pï;;;~r.o;a~'r; r- 11'_icra:ilrna3n sap n. 	 ~ 	.• V 

Mligü 23 - . i uiretoria Executiva, Ieit-a pela A embleii3 Geral. seta c'•4}i3 5e} Ío i:10 
07 (sete) membros, que compreendem 

1- Presidente 
2.. - Vice Presidente 

3 - 1° Secretário 

4- ° Secretário 
5 - 1° Tes ireiro 
6 - 2° Tesoureiro r•o 
7 - Diretor de G 	ilicaç. o social 

Artigo 24c - O membrosda Diretoria Executiva serão e.1eite para umpenodo de 2 

(três) canor perm tida a reeleiç. o, oLb~ervadC- o disposto no artigo 20°: 

P ag'grafo io- - A Dir e riaJ.':?L S'.:w3 t'v'.mm..s- .e á or's i!'t 3t'!?r«,ár,ra a cada 30 (ti'"iinita) [fias 
e extraordinariamente sempre que E;e filei' necessário ou, ainda, por 11cítaçáo de Conselho 

Fiscal. 

F rgrf, 	quorum" para a instaiaç& da reuni-o será :1e Metades mais 1 (i.n ) 
dos mernbr oE c' C as devi nes ser âo tonradas por maioria simples de votos. 

Parágrafo 3° - Será lavrada ata cie- cada r eiuiiáo, em livro próprio, na qual s erilo 
indicados os ilon es € os que compareceram e as r eso~uç es. tomadas. A ata será assinada por 

todos O - presentes. 

A dg{! 6 - Compete a Diretoria r i Execitiva. i ?;3ti o dos limites da Lei e deste Estatuto,  
atendidas a recomendações ou decis ies da Assembléia Geral: 

1 - estabelecer norma.. orientar e controlar • todas as atividades e serviços da 
Associação de Comunicação Comunitária "VIDA NOVA" 

II - analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos crçan enlos, bem como 
quaisquer- pragramas próprios de iuvestime to , além de acompanhar seus resul ados; 

I - propor á Assembléia Geral o valor da Contribuição mensal dos sócios e fiar- a-: 
taxas, destinadas a cobrir a: despesas operacionais e outras:. 

!' - Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bera móveis. ceder 
direitos e constituir mandatários.  

(WICL DE çE'~iSTRC`  

SAP HE,i iR 'a: ' R;~P•~L•[.~. luib'q o i'•.y 7ti Q1 

AGtlnt .3 ~I@cerilP ;xve rC. . •1..;:°'i 	O 	 / 
çpnlelme G llFIQIM BI~rASC^t3tlV- 	.  
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-v - adquirir 	ear ou erat be iinóvei, com ea auto iaç-o da 	biea 
Geral; 

Vi - iri iar r, ail ou b ar, eo. ro- quai deverão s et fèiíoa o de. p óiLo g do nuráio 
diponivel e fixar e- limite Imáximc, que pockr -er ntido en caixa,  

Vil - deliberar sobre L,  ad iso. deão, puç.o de ôdo: 

V11E - 	-as 	e t:ç' da Asseu ̂ alção de CoÊrmãcaço Coiiitára 
"VA NOVA" 

IEX - zelar pelo 	inente da5,-  disp içes legas e estatiitátia. e pelaa delíberaç--Ses  
da As s embleia Geral. 

tital e coordenar  õrg&is de 	esr euki, necessário-.̀  ao 

desenvolvia to da Asodaço de Comunicação Couniria "VIDA NOVA 

XI - delibesar sobre a co 	.aif1 da 4  eib1éia Geral: 

Xli - apreset-ar S.  Aebléia Gera' Ordmâria o relatório e as coítas de sua 

XLII - eabeleer, c 'ir 	ou regu1aiueuto. sançes ou peualidades a sereii 

aplicadas fios caso de violação ou abuso cometido contra dispúsições da Lei. deste Es-tatuki ou 
liasregras de rei ioatnento cos-11 a Sociedade, que vie a ser expedi&.s de suas reiã.; 

pará 	Únko - As É ormas; estabelecidas pela Diretona Executiva serio baixadas 

enú forma de Resc!!uç-o cii Lstniço e conSátuirão o Regientc' Jrtemo da As:ociaço de 
Comuaçio Cciiiunitkia "VIDA NOVA' 

SEÇÃO V - DA ADMEi'TSTRAÇÃO 

Artigo 26 - Compek a Diretoria Exeeutva: a aumífiÍSIstração da -sciaço de 
Ccunicaço Co initria "VIDA NOVA", cunprir e fazer cumprir as núfVM25 eatárias. 

Artigo 27 -. Compete ao Presidente: 

1 - prese.ntar a Asociaçe de Collncaço 
passivete em juizo ou fora dele 

(WIC1L 	
kS 

• . 
NE-Z •. 	RU 	9ILI. 

L.EJ ' 
. •-:; 	

--- 

tIOUTf 	ar. r.I'tQ 	42 

DATA 

SLELIt'° 	 :'-;: 	..t 

TE CVJ óIUGáL'H 
	u' : 	' 

Coinunitátia "VIDA NOVJÇ ativa e 
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Er~r yn y^'°1   	iA U   

:.~ N...._,...~.r....~.~w+.m...n.ars..,..a 	_..a...,ruram:,....~.~•. 	r 

11 - convocar as a embléia e aE. r-eeutte ordinária: e ex aoIfu1c̀nIif , p3el10ín cio Cilas 
e instalando aquelas; 

II - assinar-, com o `.'ec?•etasie. as Propostas de #:ovos sócio= para o quadro social, atas 
Ge.íns enb éia; 

IV - a s nar, juntamente com o Tesoureiro, cheques e ou dv€.umentaç o que envolvam 

V - abrir- e fechar- os termos dos livros asados pelaAssociação de Comunicação 
Comunitária "VIDA NOVA" e n brieá-los; 

VI - apresentar ao Conselho Fiscal : a Assc.,„bléia Geral o relatorio e c, ;balanço anual; 

V 	r izar_ siesiiv.+ate 	eia Diretoria Executiva, a Contratação de- pessoal. 
empréstimos e outras- obrigaçôes peca:niárias; 

II outras atrirbuiç es :que vhham 	tabelec•idat: r.3 : ; 3 ?~tr lnter.Ici 

Artigo 28° - Compete ao Vice-Presidente.: 

1- assessorar o presidente, no : erci.io das açï;es ; 

11- substituir- o P esidente em seus e en!iais impedi entos; 

sI - outras atribuiç.es que venham a  Ser estabelecida no reg mente interno. 

Artigo 24 - Compete ao 1' Secretario. 

1 - organizar o quadro saciai; 

II - encarregar-se dos serviços de documentação e i f'orrnaç o, mantendo atualizados 2 
F~ 	

Co - "VIDA 
 1~ 
NOVA" h " C•orresp • icía e- o arquivo { a : Ss-•oCi-a .ao c COnswil, Cúçàc, Cì"w iiíU-r•f .:~,u, z m 

assinar com o Presidente: ú correspondência, 3 nissão de novos sócios_ atai de 
assembléias e livros de registro; 

IV - secretariar e lavrar as atas das reuni5e . de Diretoria Executiva; 

D~tC'a: CE REât5T4' ..•: ~,
L~ +5  

rr.:i~a~b i 7E ro • Ea7•k• , : 	2A, 	 1~ 

1• NEv16 !a_ 	~i~s•'iwilb 

AUgm e,, çAÇ  
Corüm11,0 u 

	
T
. 0.'a1ir' ? 	mv 1e0S 75. ,- 

ji.;c~~ iJi4_ ::  
• ~ Q 

i4ltE 	Voá:,;t airlF f2[ ..i. 	A ~ 	;, I-. 
Q 

1 
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1 - aeorar o 1° Teoureito. 

N ás 	L)' - 

USCiA 

A 

i J'b-dfl1f 	t' 	J• o 
rn 	

i'

apres~MOU. z1 

7• 

CIVIL Dj~] 

rei 

E, 1—r 

v - LLi1JIZ 	e MM.11M .'i.i 2wa 	v 	 uii 	euuiuri 	i iiewri 
Executia e das Assembléias Gtai; 

Vi - reg-tta- e manter atualizad o cada4ro do- sócios, 

VII - cut-aLq afribuíçõe qüe veam a er e-t-abelecida flo regimento intetïio. 

Ardg 30 - Ccmpete ao 2 Secretário 

T 
	o 

	 -- -. - .1 - a eLTnt U 1 	elrio, 

II - ubtitiir o 1° Secretário em seus eventuais impedimeuto; 

iii - outras afribUliçùes que vediam a ser e-stabr-Icejuas no regimento interflo. 

Arti 31,- Compete ao 1° Teeiro. 

1 - ter sob sua tutela o v U-11 or-es da Aaociaço de Comunicação Comunitária "VIDA 
NOVA' bem como papéis e doemilentaçóSe fmeisa; 

11 - assinar, juntamente cem o Presidente cheques bancários e autorizaç3e de epe 

ifi - receber subveiiç&s e doaçEe. 

IV - emitir recibo e dar quitaçe, confrir ou impugnar contas e cálculos da 
Associação de Comunicaç-ío Comunitária "VIDA NOVA" e a ela rei ativos; 

V - proceder. ou mandar proceder, ecrituraç& de livro auxiliar de caixa, visando-o e 

mantendo-o sob sua responsabilidade,  

VI - zelar pelo recolhirneito das obrigações ficai. ttibutariaa, p vid ciaria e 
outrar, d vido ou da responsabilidade da Aoeiaço de Comunicação Comunitaria "VIDA 

NOVA'; 

ViL - o u tr wç attibuiçte s que venham a 5er etabe1eci das no regimento interno. 

4 - 
	

.-- itiu 	- 	-- 	

- . 
	 . 
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I JDICA 

STC 	

SP. 

LL 

II - 3Lki3.:~i~iT3t i? 1 Te ou ëo em seus eveeLtua iil: ieCt'to , 

IlI - opas atr#bll!çee que venham a ser estabeleci da ro reg me to interno. 

Artigo 33*_ 
Compete ac Diretor de Comunicação SociaL 

- criar e presidir um Conselho Gestor de. Co mmunicaço Social. para 	iii~-k em suas 

II - elaborar c pl ejarlICIzio da ;ua área, responsabiliz do- c por sua planta., o e 

	

acompanhamento, após apra,,açâo da Diretoria Executiva; 	 - 

III - coordenar as. evento da associação e a pro rúniaç . dos veic.ufos de- eoi unicaç&í) 
e de Saia e imagens, que, csfejan, sob respotnsabilidade, 

- orientar as atividade: de jornalismo. zelando pelo cumprimento dos objetito 
iutirtcionaí3 e legais, bem como a presers'aç5o da postura ética exigida ;ela Associaçgo de 
Cot uni .aÇi = Comunitária "VIDA NOVA', 

V - desenvolver e aperfeiçoar 3 comunicação, Snfeir3Lffdo e proponho S]t?vc'.` concepções, 
nC~3'nas e prooiimeqro n3 AEs cciaçrnti de Co mu'rrcaçao BCtlS5 umt3!'I3 11VZD. NO\' 4" e edite 
seus sNclits; 

VI - outras atribuições. que vefh am a ser ostabeirci das no r gimento interno, 

SEÇÃO VI - DO C O SELhO EÍSCAL 

Artigo 34C - A ad nistraç o Assadaça de Comunicaç o Comunitária "VIDA NOVX' 
seria fiscalizada, por um Conselho Fiscal con titnido por 3 (trés) membros titulares e 1 (um) 
suplee, eleitos pela Assembléia Gera! que elegeu a Diretoria Executiva par-- um mandato de 3 
(três) anos. permitida a r•eeleiçSo. 

Parágrafo Unko - No Podem fazer pare dele Conselho Fiscal, além do sócios no 
enumerados s n artigo 4' deste estatuto. os patentes dos, meinbrc,-- da Diretoria &ecul:tva até o 

.r grau, cánjuges e afins. 

Artigo 355* - 0 Con eJho Fiscal runir-se_ r 	a 	ir 	"o 	pelo i Artigo 	 s3, com participação 3~7c3~3~- £~p., ~g.~ X9t'noc, 3 (ÏI•ës) 
membros. ordinariamente a cada 4 (quatro) mele" e extraordic33r'. ?e:*te a qualquer tempo, por 
solicitaçãoo da maioria de .'eu: membro, ou por solicitaçâo dos membros da Associação de 

N~,IüHArç E CE iti`Ek4~.. -mie 	.' ■ 	 / 

5E~f i'11A~~,: p3k1 ú F' +E  
{W1i NEUZA J 4 	Q0DP - GLi[ 	ã0 

Aulen>~r~ a ~ren P an o+ 	C 
Í 

tontvrne :, ~•6n.^- arrr-senlaav.. ' 	~' ' 

O., 	l 	Moa:agi •:F. L'~'~ç~ 

Outros (origem externa)  (0590907)         SEI 53900.029945/2015-11 / pg. 25



11 3DE L DE 
DICA F,'2 PESSOA JU i 

	

4TTA 	r.7A' 	 £.. .-... _I 	1 
.1!ll1i11CdÇiiU L- 	1UflhL3d ViL'Jl. 	VJ'. 	 L1I111L1( 	jurliu 1 

iïiembro;. 

P2ngA,  1"- Em ua primeira rimo e&iier& deitre o 5 seua me.f11,0ro e lu, LI v os. um 

Coordenador, iieutnbdo de Convocar e dirigir CT trabalho destas e um Se.retáxio. 

Prrif 20 - As re ie podeto ser 	oada ainda, por q1juíquer de eu 

membto. por 5 olkitaço da D etona Executiva ou da Aembléi Geral 

M. -- -. 	-i u.eiia 	' 	eau.'r, 	ik' 	er.1u 	rgIuus pe.o 

Secretário e, na ausência deste tmbé pelo membro efetiva renae. 

Prigrafo 4" - Ase dehhcraçónSserão tornada: por naioi-ia irnple de vtof e 

de Ata lavrado em livro prõprio. que, ap& sua leitura, deverá ser assinada por todos 
os núffilhiros peentef 

-'ti' 3d" - O 	edo 1 (uma) ou mais vagas no C .elho Fiscal, o restante de seus 
membros devt&' eomoc-ar Assemb'éia Geral para o devido preenchimento destas vagas 

Artigo 31" - Compete ao Conselho Fscal: 	e fae cumprir as íimas 

estatutárias e as segwntes atribuiçe: 

1 - 	os balançte 	esais- e e repective balanço, bem como opinar .obte CICS 

para a Asseffibiléia- Geral convocada para apreciação e aprovaçie das contas aruais 

H - fiscalizar os ates da Diretoria Executiva e dos membros do Conselho Gestor de 

	

Cumcaçik SociaL verifk ando o ci 	ueo de seus deveres legais  e etatutarios 

III - opinar sobre w tratilsaçóes ou operaç$es que importem em alteraço do Património 

mioNhário da Associa çáo de Comiumcaço Comunitária "VIDA NOVA 

IV - opinar, quando sob eitado. sobre as propostas da Diretoria Executiva a serem 

submetidas a apreciação da Assembléia Geral. 

V - acompanhar o upnente da política financeira e de recursos humanos. 

estabelecidos pela Diretoria Executiva. 

VI - avensuat se existem reclamaçLie. de sôcios quanto 	atividades desenw1vi 

pela. Associação. 
OFICIAL DE EGI1RC 

Auflt!CL 
 

j wr' tLt. 

- 

1 -eNM  

	

  -. 	- 	
O 

TÍ,, 
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.._ ~—• w---~— 	.r,.- 	.,am.o..-G-a 	.,.-. 	C 	LSE  
LT~.:__-; .. 'DICA 

- dar CE7hh3cí#I3entL à Diretoria Executiva daC nchis õ' s {iu- csdir- trabalhos. 
denunciando a esta e ã A,senibl'ia Geral as irregularidades constatadas. 

Pa ãgefo ii k o - F'at i , xa ie e verta ca áo elos livros, contas e do umentos 
rieeessàrio . ao cu npri#siet:! d _ : is ,fr'i uiçaes o Conselho Fiscal devera requisitar à 
diretoria e <<cuÚiva, por ës-ç.# iio . :#i t1?l?i"sdi dia e . ii ; a para a ave3 f.gtaç ão 

3r !Ari Z - 	7 	C_*10 iC, 	 a 	 4# 	1TF l !+ A 1'i C+ r1é A Y a~ 	r 	- s.- }-uwj ELJI 	T'J1 iJ. .~'s í ` r1E.:t~,..t'J) am.a 

Arág 38° - 0 Conselho Ge -tor de Gei inicação1 Social será composto por 
Coordenadores nomeados e presididos pela Diretoria de ComMicrirão_ sendo _ referendado- 
pela Diretoria Executiva, o qual será composto dos seguintes departamentos : 

1 - Educação 

3 - Direito e C.dadar1ia 

a 

5 - Meio Ambiente 

i -Esportes 
- imprensa 

8 - Radiodifirsão 
9-P— nlae  

! 10 - Eventos 
f G 11 - Feiras. e Congressos  

12 - 	Tr s- 

j. 	
á 

13 _Relações Coopetivistas 
14-F 	ez 

Pa3'ágrafií} 1 - Os componentes deste Conselho po€drer3o ser • colhidas entre não 

sócios, mas de er:ie ter seus nomes aprovados pela diretoria executiva 

J ar ±* fo r O .ltif dh Gestor de Comunicação Social servirá como instrumento 

r ?sador- e incentivador € a wïan , tação do perls amento, da criação, i , €; 3 expressão 	da 

ái 3r33g'áção, bean colmo sei ': irá de divulgador dos pensamentos z objetivos da àScoriii-ão de 

Comunicação Comunitária "IDA NOVA' e cta pãúroni ação de todas as atividades 
comunit tias- 

Paai'ággaÌi1 339 - Competirá ao Conselho Gestor de ecumu—m-raçSi Social Promovei e 
diçu ga-- dIvPersoeS, encrtitea. e t,, s e netac, k pìblicos, ce#ìti::ar1 s, iiifor-maç'.~.e~ e e5}.BCSas`, 

v 	 {gFIÇ!Rz f}E Rç^~IÇr~r: ï• 
	' 

  •iy,¡,A•~R O~Fi~J ÌL ~âF. Rri.~. 

iWrtC[aaIxé,a.,,rrc.  

comia.+* c a!!Ins arTtis 9t 1U. 

~]irFf~ yTi.~I:i-ft. RUi14: 	- 
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1IHW1
.t

iUt tUUU 
 

11!Y d. 	1Jtiinie, gí ,  e.a t 
- i--z-- 

i. 'm e3HI' 	
- 

cuiUira 1oca1, regional e ri acioraL 

Pargrfo 40 - O Coeiho Ge.tot de Coniaço Social er 	dú po ieo de 
RegLento interno Próprio. 

AF.T OSEÇt ' ffl -DO ( ?SOOM' F 
  

Artigo 39 - Cie-lho (unitário será conpoto por membros de entidades 
representativas da comunidade local- tais como: de moradores, asociaç8cs de classe, 
sindicatos, 	perativas, benenritis, fila ápicas, aieisis, reli 	u outras de 
caráter comunitário, desde qte leiInente constituidas. rsièrendadas em reunuáo da Diretoria 
Executiva.  

Pgf 	ik - Cada eútidade i dicará uü É1nuo re 	entante para o Conselho 
Coriiunitario. 

.Ai'iga 4Ü-- Compete ao Cnseiho Comunitário as guirites atribuiçes 

1 - acompanhar -a prograuaçio do • iuio de cor uriic.aço 	uunitáiia que a 
Assocaçio de Comunicaço Comunitária "VIDA NOVA" mantenha.. objetivando atender 
exclusivarnente os interesses da 	midade. os quais devero dar preferènda a finalidades 
educativas. -at ticas. culturais e itrativas em be.nefkiü do desenvolvimento geral da 
counrui dade; 

II - promover as atividade 'isticas. educativas  culturais. Inforinútivav,  e jc'rn!isticas 
dadedaitena com 	n,  ii das culiuras: local, regional e nacionaL 

iii - fazer respeitar os valores eticos e ciaïs da pessoa da fãmili favorecendo 
teaço cks membros da comunid-ade atendida; 

IV - n& di fitátiação racial, rdigiosa, poitico-ideo1õg-paíidária, preferências 
sexuats e condiOC social nas. laç- 'es comunitárias 

Mtio 41 - O Conselho Co unitario reutuir-se-, com a partidpaç:c de io nnuino 5 
(cinco) membros, 	nariamente a cada 4 (quatro' meses e e traor iiürüiente a qualquer 
tempo, por solicitação da maioria de seusmubros, Por solicitaçáo tio presidente de, 
Conselho Gestor de Comunicaçio Social ou pela Diretoria Executiva da Associaçáo de 
Comun.kação Comunitária "VIDA NOVA"_ por raaies formalizadas junto a quaisquer de seus 

0r R'5'C 

	

HT1?,,ULflE i Ei1 	 A 

1€ ° 
ii  

- 
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Ç-  VIL DF 

REG3TZO CIVIL DE 

t1CD 

 

sob i.° 	..?.. 

Ailig9 42 - O nselho Comuni ãro elegera em sua pnwita reuniio ot-diria, dentt-e 
set membros, um Coordenador - um 	etrio para presidir e secretariar suas re&iiões 
or&nias. e exfraotdnára 

Artigo 43 - Os cis• 	Poderão exercer emildativannente cargos-  n Dietoria 
Execntiva, Conselho Fis-cal e Ciisllo Comunitário- 

Artigo  44C. - As reunióes do (fl 	 como suas opiike 5 	io 
de atas lavradas em livre próprio que- devera ser assinada por todos os membros presentes.. 

CPÍIULO V 

DO FATELMÓNIO E DAS RETAS 

itio 45 - Constitui patr no da Associaçk de f nmiação C rmnitária `VIDA 
NOVA", os bens móveis e imóveis. que. veiha a adquirir por qualquer forma de direito. 

Artigo W - São rendas as bvençs donativos Contibuiçóe, legados, proventos de 
atividades e eventos, eu outros valores que venham a ser registrados e iutabilizados pela 
Assoe] ação de Comuiicaço Comunitária "VIDA NC)VA', crismado por qual quer ato licito de 
direito. 

cpÍniLo VI 

DO XiRdUO SOCIAL 

Artigo 47 - 0 exerdeio social terá a duraçâo de 1(um) ano, sempre ter rniruando ruo dia 
31 de dezembro de cada mo. 

Artigo 4 - Ao fim de cada exerc.icio sociaL a Diretoria Executiva fará elaborar, com 
base na escritwaçáo contábil do, Associação de (omumcaçao Comumtarra -=A NOMW, uri 
Balanço Ptrimcniai, à Deinitraço de Resultados do Exercido e um Demomstraço das 

eAplicaçëesdeRecursos. 

CÍTO 
OFICIAL DE ReT• 	.-'-r AS 

SEDE 
6I  

AuTfNTj:A7. 
Aiitern'c- ite'.rne T,Ç

- 
 

e Q'rIflV 	 ri] 	- 

DA UQUJLA-00 

I5tfEt1'-' 

VADDO 
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■_.t-`~_ Jh 6 	w k_. ____'__~_ 	t_ !f _..________ 	F+ -.._..._'a1..:_ ++ã:TkR -TI~ç7 A -- 	f_.- 7 ugv 'f~ 	. lt 	ciúç-1r de L..I=L'SSSfixC=3çiii, ``-UZ11U1i1L I1a 4'1!'1.4 s14V vM oticrU 
extinta por deliberação da ,n ioria .1cc nociados, em qualquer tempo, desde que seja 
coin'ecada uma Assembléia Geral E aordinária para tal fiam, ob eivado o dispo to no artigos 
1i', ;2_• 	se 14 

Artigo 50°- A Associaç o de Coo—ianicaç-áo= C umtá:•ia "VIDA NOVA" tamb én poderá a e.r. 
extinta por deternrinaç _, legal. 

="figo i 	No caso de extinção, caberá a Assembléia Girai X i 0-Otdifi :;d 
estabelecer o modo de liquida ç&. ;meando tua Iis;1.1dante e o Cone 110 Fiscal que deva atuar 
durante 4_ peri4=~b de liquidaçç&.. 	 - 

  - S C C } i _..i da a Air ação  de Comunicação Comunitária "VIDA NOVA", 
Cr Eeu pat#linãnio reverterá em prol de Outra associação congênere. 	idatuenfe registrada e 
co il objetivos afina:. indicada pela Assembléia Geral 	Dissolutória 	ando 	.: éni 
obrigatoriamente destinado a asoeiaçao sediada rio mn#luc.ip ;o- 	 v 	R7é 

CAPÍTULO T ` 

DAS DISPOSIÇÕES  er  r8 E TR .IN
~75 my  + 

s 

a Artigo 	- As [3ü.estes e o- caso., oiiliaa4{s deste. Estatuto s-?reo *e-.....« pela 
Dir'etor'ia Executiva, de acordo com a Lei vigente no pai e com os princípios gerais de direito. 

Artigo 54° - Fica eleito o foro da cidade de Forco Ferreira, rio estado de São Paul 
para serem resolvidas toda- as questôca de interpretação desse Estatuto  , 

I 	e` ! 1° - 0 presente entrará em vigor na data do seu registro em cartório. 

porto Ferrewa, 05 , de abril de 1.999 

Juva auo 	— —itcu S' 3.?1 ! 
NTlj-ISEEEINIERDIL:_5 r 
5F.0 

 
L'  M '. o?aSG FsçaL Sì.._: 

N NE ZF aA~ ROLÇ f,LC= r~iLia 	c 
.4UTti_'a'hC 

At t1U é. P 	
d;.0 .7 

000.10 mec c"an 	??-S'tav• 

.,• 4I~7'nF' 	li 
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n=IcIçUL i 	Ic3I IF.c IDE 
n j 	— 

mcjrrcp ~~~~~~~~~~~~~~--~~~~ 
BEL. NELSON PEREIRA LOPES FILHO 

Oficial  

~ue o oresente T:Etulo foz aoresenta~o noae, 	Pro~ocol~do. Regis~ra~o^ 
;T. m~c.ofilme ce 	Pessoas Juridic 	 numero ***5.543, cnform- 

~egue : 

A'O2/447B 

MICROFIL~E 	 101 

APRESEN;TANTE..''.-'''..'..: ASSOCIACAO DE CO~~~ï jCi [II JMUNITARlA 	DA N4A 

DEF7 ~^ DE 

OFICIAL/ÇFICIAt SUB~TITUT 	SCRELE.NTE AUTORIZADO 

EMOLUMENTOS AO CARTORIO: 

flCROFZLMES ~~*****~ 	33 
VIA EXCEDENTE -~*0~O 
DlLIGEN R *******0O~ ~~ 

~~UB 	TOTAL,..............,.: R~ *****~*4,B6 

AO 	ESTADO 	(C~~.244-).....: J 30 

4O 	IP1P 	.COD31B-9> ~ R$  

NUMERO 	D- 	RL 	AO.-'..-..: ***1.551 #i1jO 	"°~-''--  

TOTAL 	'...................: R$ *******712 

DEPOSITO.,..............'.: R$*******712  

TOTAL 	A 	....'-''.''''--'': ft~  
EL(-è. 	do 	e do 	Ioesp 	recolhidos oe}a Bui 	19/04/1999 

Dec >aro que n~s*a d~ta receb:. a pr~mei'a via ceste recioo 

nome e  
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P¿SSOA 	iç2}I]ÇA .I 
Fis 19 	1 	" 	Fim,•,.. • 	S.P. 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação de Comunicação Comunitária Vid Nova,/ 

para Eleição da Nova Diretoria, Apresentação dos Balancetes Anuais 2011, 2012, 201 , Eleição  

do Conselho Fiscal, e Novos Sócios Efetivos. 

Aos 13 dias do mês de Outubro de 2014, na Rua Jose Teixeira Vilela Pai, 748 Centro, a cidade 

Porto Ferreira - SP reuniram-se os sócios às 19.30 horas em segunda convocação a q ! havia  
quórum suficientes de sócios para a realização da presente Assembleia de conformidade 

o artigo 13 de seu Estatuto Social, conforme edital fixado na sede da Entidade, publicado no 

Jornal do Porto nos dias 19 e 26 de Outubro 2014 e de avisos individuais, os quais assinam no 

final desta, neste ato dotados de total responsabilidade civil atestando ao Edital de 

convocação. 0 Senhor Presidente Joao Batista da Silva, declarou aberta a reunião e solicitou a 

primeira secretária Elaine Cristina do Carmo que fosse lida a pauta de convocação que cor i 	r`- R"'``" "'` r ■ 

no seguinte: Eleição da Nova Diretoria para o triênio 2014 a 2017, Apresentação 	' 
 

 ••~  rei _ 

Balancetes Anuais 2011, 2012, 2013, Eleição do Conselho Fiscal, e Novos Sócios Efetivos. Após  

a leitura o Senhor Presidente declarou que havia uma chapa concorrente a eleição, senda lzéiiá e"4!"" "s`aS""'~ ï 

a apresentação dos nomes para comporem a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, a tod 	2 3 	' 

presentes sendo a mesma eleita por unanimidade dos presentes e que são devi mente 

empossados em seus respectivos cargos para o triénio de 10 de novembro de 20 4 a ®deeu v - 

novembro de 2017, ficando assim constituída; Diretoria, Presidente Rubens 	 c,;-;;,~~nr: 
brasileiro, casado, pedreiro residente e domiciliado a Rua Constantino João 727, bairro Jar ii 	̀r€c r""`ter r 

Primavera portador da cédula de identidade RG 10471554 e do CPF/MF 822503758-87, Vice 

Presidente Paulo Eduardo Andrade de Carvalho, brasileira, casado, gerente comercial, 

rç idente e domiciliado a Rua Luís Terassi 680, Jardim águas Claras, portador da cédula de 

Identidade RG 17038396sspSp, CPF/MF 027843888-16, 10 Tesoureiro João Batista da Si[v , ï 

brasileiro, casado, eletricista, residente e domiciliado a Rua Argemiro Ligabá 30, Bair 	ao 
Manoel, portador da cédula de Identidade RG 16421413sspSP e do CPF/MF 048968198-02, 2°- 

%~ Tesoureiro Carlos Augusto Kruger, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado a Rua 

Sebastião Rocha Cupido, 130 Jardim Progresso, portador da cédula de identidade RG 
14443776-5 ssp SP, CPF/MF 037142248-58, 1! Secretário Elaine Cristina do Carmo, brasileira, 

solteira, maior, auxiliar de laboratório, residente e domiciliada a Rua Pe. Capelli, 735, Centro~~~ 

portadora da cédula de identidade RG. 24496690-4, SSP-SP, CPF/MF 135874458/00, 2°-

Secretário José Francisco Pereira Martins Andrade, casado, industrial, residente e domiciliado 

na Rua Mariquinha Turca, 85 Jd. Salgueiro, portador da cédula de identidade RG 5205229-SSP- 

~l1~ 	SP e do CPF/MF 016209968-12, Diretor de Comunicação Social José Aparecido ❑onixetti 

Montanha, brasileiro, aposentado, casado, residente e domiciliado a Rua Prof. José da Silva Jr. 

,74 Vila Maria, portador da cédula de identidade RG 14583272 55P-SP, e CPF/MF 038711808-

07 Concelho Fiscal 18 Antônio Donizetti dos Santos, brasileiro, casado, comerciante, residente 

e domiciliado a Rua 29 de Julho, Centro, portador da cédula de identidade RG 16836321 SSP-

SP e CPF/MF 027852408-71 2 Luís Rosa Camargo, brasileiro, casado, aposentado, residente e 

domiciliado a Rua Antônio Teixeira, 57 Vila Sibila, cédula de identidade RG 2988142-0 SSP-SP e 

do CPF/MF 154580248-34 3á Washington Aparecido Figueroa de Sousa, brasileiro, casado, 
serralheiro, residente e domiciliado a Rua José Naif, 132 Jd. Porto Novo, portador da cédula de 

identidade RG 20106256-2 SSP/SP e do CPF/MF 10172188890, Suplente Maria das Dores 

Freitas Bagatin, viúva, do lar, residente e domiciliada na Rua Heráclito Mendonça 70 Jd. 

Aeroporto, portadora da cédula de identidade RG 28066538-6 SSP/SP e do CPF/MF 

177577988-25. Em seguida o Sr. Presidente colocou em votação e discussão os balanços anuais 	I J~ r 

2011, 2012 e 2013 sendo aprovado pelo Conselho Fiscal e por todos os presentes, na 	Y~ 

sequencia foram apresentados os nomes dos novos Sócios Efetivos, Márcia Aparecida Floriano 

f 	 ¡ 
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Montanha 

da Silva, Luciano Moreira e Cristiane Aparecida Rizzi Marques. Os quais foram aprovados 

todos os presentes. Não havendo nada mais a ser tbtadp 	ibesidente deu, 

encerrado a Assembleia. Eu Elaine Cristina do Carm _ 	 rirr 

redigi, digitei, confiro e assino a presente ata juntásn 	com os presentes. 

Profheta dos Santos 

Fis RIEGIsTRt7 CrVrL nL 
PESSOA  

ç 
Maria das Dores Freitas Bagatiri° 

L4e 	r f eta 

Antonio nizeti dos Santos 

< g1 JC 
au1õ Eduardo Andrade de Carvalho 

Washington AparQcido1gueroa de Sousa 

Jo 	ncisco Pereira Martins Andrade 

Márcia Aparecida Floriano da Silva 

Cristiane Aparbcida Rizzi Marquês 

saè Zini  

adair Profhe a 	L 

r` 

CarasÁÀLre 

Luis R sa Camargo 

Van`Rda Donizetti Ferreira de Carvalho 

W_S Ì' no Bianchi 

Josear2Palmeira Bianchi 

i 

Luciano Moreira 

Reìhàldo Roch' 

Jose areei ❑ Bertoluchi 

Neol1 tr[3 t-i1a1 das Fessus 6dtUTa15 dB F0f1.0 ftirfElrd 
R. vIinda Valefum.:17, Centro - 	ta Ferreira -  

PeIL wu:a Vàrili Rtdriai~s: Qfit ia 	~' 	~7 . 

Recue e~[o mr sereá idãn[a a"~ir~ _~ r óë 	 ì" 
OAFQIL1. JOM Pm+FíSrÀ A4 SILVQ. 	do 	ta 	valo 	rrf _ 	w - 
Kw afira. e dou fé. 	 ' 

Parta Ferreira. 20 de w r dF Z`J 	~- 	p 
teste~untxl 	 da rdatle. 	 ~` 	tr 	~rtad 

	

klá. Neusa• 	uues flB i 	 ~ 	„C3 

	

j 	 'P 	 A4797ÁAQ11171 

n1JTEh; ~~ ~ck~. iwa 	v 
Arrtenirec  11E~L4rp  c- tm-'.p. 	 !~ cacrarme c o ara 	w g t  , 	••,  ar~ dQü. 	.3 

2 ~1:{ l yl 13 

VAlluü sL' IY1~ CL j`)iiFr gy . I:++ ~ •• 
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RELATÓRIO DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, 

Em atendimento ao subitem 21.4.1. da Norma 4112011, aprovada pela Portaria n° 462 de 
1411012011, publicada no Diário Oficial de 1811012011, reuniram-se os representantes do 
Conselho Comunitário, abaixo relacionados, em 02 / 06 / 2015, às 20:00 horas, na José 
Teixeira Vilella Pai, 748 na cidade de Porto Ferreira, Estado de São Paulo, com a finalidade 
de avaliar a programação da emissora " Rádio Comunidade FM ", conforme a grade abaixo 
descrita: 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA "COMUNIDADE FM" 

De Segunda a Sexta: 

Horário Nome do Programa Tipo de Programa 

07h00 às 07h30 MISTERJOS DO ROSÁRIO RELIGIOSO 

07h30 às 09h30 MPB COM NOTICIAS MUSICA E INFORMAÇÃO 

09h30 às 10h00 PALAVRAS DE VIDA REFLEXÃO 

10h00 às 12h00 CONEXÃO CIDADE MUSICA DO OUVINTE 

12h00 às 12h30 MUSICA DO DIA CULTURAL 

12h30 às 15h00 ALTA FREQUENCIA E INFORMATIVO MUSICA E INFORMAÇÃO 

15h00 às 15h30 HORA DA MISERICORDIA REFLEXÃO 

15h30 às 17h00 ALTA FREQUENCIA PARTE 2 MUSICAL 

17h00 às 19h00 COMUNIDADE SERTANEJA SERTANEJO 

19h00 às 20h00 A VOZ DO BRASIL VOZ DO BRASIL 

20h00 às 24h00 PROGRAMAÇÃO AUTOMÁTICA 
MUSICAS DIVERSAS E VINHETA 
DE IDENTIFICA ÃO DA EMISSORA 

Sábado: 

07h00 às 07h30 MISTERIOS DO ROSARIO RELIGIOSO 

07h30 às 09h30 A IGREJA NA COMUNICAÇÃO CULTURAL 

09h30 às 12h00 ENTRE AMIGOS MUSICAL COM PART. DO OUVINTE 

12h00 às 14h00 DANCE HITS MUSICAL 

14h00 às 16h00 TRILHA DO ROCK MUSICAL 

16h00 às 18h00 VITROLA 105 FLASH BACK 

18h00 às 19h00 SANTA MISSA RELIGIOSO 

19h00 às 24h00 PROGRAMAÇÃO AUTOMÁTICA 
MUSICAS DIVERSAS E VINHETA 
DE IDENTIFICA ÃO DA EMISSORA 

Domingo: 

07h00 às 07h30 MISTERIOS DO ROSARIO RELIGIOSO 

07h30 às 10h00 CAMINHANDO COM A SAUDADE MUSICA DA SAUDADE 

10h00 às 12h00 ESTAÇÃO SERTANEJA PROGRAMA DE AUDITÕRIO 

12h00 às 13h30 HORA DO SAMBA MPB 

13h30 às 16h00 ESPECIAL DE DOMINGO MUSICAL 
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16h00 às 18h30 MOMENTOS DO CORAÇÃO MUSICA ROMANTICA 

18h30 ás 20h00 SANTA MISSA RELIGIOSO 

20h00 às 24h00 PROGRAMAÇÃO AUTOMÁTICA 
MUSICAS DIVERSAS E VINHETA 
DE IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA 

Após discussão e análise da grade supracitada, constatamos que, com fulcro no artigo 40  da 
Lei n° 9612, a mesma está em co rmid e com a Legislação vigente, e cumpre seu papel 
social como instrumento de co unicacão munitâria na localidade. 

Porto Ferreira SP, 02 de junho de 2015. 

Nome : EUNIDE 	MENIN 
CPF 	: 071.794.998-20 
Entidade . CIRCULO DOS AMIGOS DOS MENINOS PATRULHEIROS DE PORTO 

FERREIRA (cÃMP) 

Nome : DERLfZ ADELO9T1Z BARREIRO JUNIOR 
CPF i : 084.699.92856 
Entidad 	PAROQUt SÃO SEBASTIÃO 

Nome : MARIA SHIRLEY 6E OLIVEIRA TOGNOLI 
CPF 	056.859.818-05 
Entidade : DISPENSA DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 

u 
NomeMARC  

CPF 	: 115.355.708-81 

Entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PORTO 
FERREIRA (APAE) 

Nome : TEREZINFIR PRADO MARANGON 

CPF 	: 717.747.188-04 

Entidade REDE DE COMBATE AO CÂNCER 
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LAUDO DE 
VISTORIA 
Norma 01/2011 - RADCOM 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

Processo n° 53830.00091112002 

Eng2 Eusébio Leonel Gonçalves 
Tel.: (11) 3739-3244 
eusebioleonei @gmai I.com  
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I AESSI0CII A Ç A O 	DE 	C O M U N I C A Ç A O 	C ❑ M U N I T A 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CNPJ 

IRILIA1_IVIIIDIAi INI0IVIAI 	! 	I 01116181 7[015101010111814 ]I  

DENOTAÇÃO DL FANTASIA 

K1O1MIU1NI I ID1AIDIE1 IF IMI  

Portaria de Autorvaçzio n° 	503 	de 	22/0912003 Publicada no D.O.0 de 	25 de 	Setembro 	de 	2003 

Decreto Legislativo n° 	872 	de 	09/08/2005 Publicado no 1) OU de 	10 de 	Agosto 	de 	2005 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO] 

IRIUTAI 11101$1E1 1T]E111x1E11 AIAl IVII~L~EILIL~AI IP1A31 	748 ! 
BAIRRO 	 CIDADE 

Id EINITIRI°1 	1 	l 	l 	l 	I 	l 	I 	1 	l 	I 	I 	l 	I 	IPIOIRITIOI 	1FERREIRA1 
CIDADE (r'DNTINirar'ãOi 	 UF 	 r rxik171-?vreiWy (;lrx,l?pF!CA5 

! 	I 	I 	E 	1 

 

11 	1 	! 	1 	SIPI 	2 	11°151 11'1219 j"j (5) 14171°12191`1 1! a l"I (w) 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? 	NÃO ❑ 	SIM 

2- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IR12ADIA1V'IA. 

LOGRADOURO 

IR1UIAI lJIOISIEI 1TIEIIIxIEIIIRIAI IV1I1LIEIL1L1AI IF]A]II 17 1 4 1 8 1 1 
BARRO 	 CIDADE 

ICIE1NITIR aI 11 	I I 1 I 1 I 1 I 1 IPIOIRIT ol IFIEIRIRIEIIIRTAI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENAIJAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	1 	l 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I S 1 T I 	12 j 1 1°151 1 1`12141"1 (S) 14171°f 2 U`l 1 10 j"f[wf 

- São as mesmas coordenadas que constam na ultima licença expedida'? 	NÃO 	x 	51M 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida" 	 NÃO 	 SIM k 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como sena feita a ligação entre o estúdio e o sistema 
irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

L.i][iRAD(]lIR[] 

	

RJUTAI IJI0IslE1 1TIEIIIXIEIIIR1AF ±VI1JLIE LIL1A 	PIAuI 	4H 
i3A11{ROI 	 CIDAL)ti 

CIENTIRI ❑ I 1 I 1 1 1 1 I 1 I I 1 I 1 IPOIRITIOI 1F I ER I R I E1A 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 1/T 	 COORDENADAS GEOGRk-FICAS 

1 	1 	l 	1_ I __1 	I 	I 	 IS PI 	12111015 I I 1`12 19 I"I (s) 	a 	7 Q 2 	9 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

[AIU1A1D] lt!D1R!RlEIAI [EIQIUI1IPI.IE[LIEITIRID[NIIICIDfSl [L!T[D[AI 
MCJDFLU 	 POTÊNCIA DE FABRICA 	 N° HOMOLOGAÇÃO 

~_S1P151012151 1.1 1 1 1 1 1 1012151 101 Watts 1016181 ❑ 1-1.0 31-161512181 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIA MEDIDA 

	

2 5 , D Watts 	 , 5 	Watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 	 FREQUENCIA MEDIDA 
9' mil, 	 X 1  

5. TRANSMISSOR AUJXIL1AR (se houver) 

FABRICANTE 

11 	1_ 	I 	I 	1 	I 	1 	! 	LI 	I 	1 	1 	1 	1 1 	I 	I 	I 	I 

MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 	 N° HOMOLOGAÇÃO 

L I 	l 	1 	l 	l 	I 	1 	1 	l 	I 	I 	I' l 	I watts 1 	f 	I 	l 	! 
PU'fÊNC1A DE OPERAÇÃO 	 PO ÊNCIA MEDIDA 

1 	1 	Vaus 	 I 	111 f watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 	 FREQUENCIA MEDIDA 

I 	I MHx I 
1 	i 	1 	A 	f 

E 	~ 	~! 	I 	l 	I 	I 	I MHz 

Os dados dos transmissores são os mesmos dados 	 NÃO ❑ 	SIM 
que constam na última licença expedida? 

G. SISTEMA IRRADIANTE -ANTDtiATORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

l S I A I R I T I D I B ] 1 ]_ 1 & 1 1 S I A I R l T I 0 1RLI1 _1_II _1LIT1° I C I A 1 C I TU 1 S l 2 5_f°I 
GANTIO max (Ot) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 	 ALTITUDE LX] LOCAL 

lolol,HJd$d 	[2-18H,]ojm 	t . L.tJllJm 	T--15I8I71 , 141m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima 	NÃO ❑ 

licença expedida? 

7-LINHA  DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

I K I M I P I - I R I FI S I lB1A lsIiIL 1  

COM]'R IMENfO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL I 

HI 5 1 	1 ° m 	141,I212;dB 	I 	dl 1 	I 4 I 9 !t3B 

Perdas na linha (PL1=LLAL 	 Eficiência da linha Lq) = 1[J lU 

100 

SIM M 

MODELO 

IR1G1C1211131_ 1 1 1 

EFICIÊNCIA DA LINHA (ii) 

!f11 	17[1 

z 
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8 -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

1. Medição das coordenadas geográficas realizadas no Datum -WGS84 em conformidade com o Regulamento anexo à Resolução 
ANATEL n°571 de 28 de setembro de 2011. 

CDIA[imllu~ILE~1fCléMaluI~.:~i(f;h~1 	~~•VL197.1/M 

• WATTIMETRO BIRD THRULINE 

■ FREQUECIME.TRO 	ETRONJC  

■ GPS-12—GARMIN 

f[fn17:~1~~ ~]~I~Ls7olkl@Igl«7~,~a1lfr~1G1 

NOME COMPLETO 

E1UISIEIBIII01 lLiE101NlEIC1 1Gi01NlÇlALVESI I 	I 
ENDEREÇO 

fRU1Af 
I I 	I 	I 

1CA1K 
! 	I 	1 

L1G1S] 	1L1IjS1D~E1G~NG1 
1 	~ 	I 	I 	I 	! 	I 	I E 	I 	I 

C1ARL 
I 

UIC1C 11 	1`I 2 dl 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

~ 	1.1 _l I I 	l 1 	1 	1 1 1 1 	l 1 	1 l l 	l IBIUI` IA_lN! T~ÃJ 1 J I I 1 
CIDADE UF 

1 S1Ã101 P A U L O S F 

R,EO CR EA A FORMkÇÃO 

016t0l?I117I3I4l7IV IEINIGIElN3HIEIiLR]0! IEILIEITIRIoINII1CIo1 1 1 
CEP TE.I.1sFnNE FAX 

101 51 51 31 01 -1 01 01 01 1 1 111 1 3 171 3 1+9 131 2 141 4 1 I I I I- 1 1 1 1 1 1 1 1 	l 
E-MAIL 

lef~~1 ,Wh1i10111clolnlel~Inl g 1mG I¡1~3 I Ç 	011! 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	l 	1 	1 	I 
LOCAL 

ILIrnflflhIIr 
ASSINATURA 

DATA 

012L/ ~61/I21011I5I 
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Resolução n° 1.02512009 - Anexo 1 - Modelo A 

Página 112 

	

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	 ART de Obra ou Serviço 

	

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	

9222 1220150749913 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

1. Responsável Técnico 

El1SEBIO LEONEL GONCALVES 

Titulo ProSissional, Engenheiro Eletrônico 	 RNP: 260 48495534 

Registro- 0601173471-SP 
Empresa Contratada: 	 Registro: 

2. Dados do Contrato 

Contratante• ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA CPF/CNPJ:01.681.70510001-84 

Endereço: 	Rua JOSÉ TEIXEIRA VILELLA PAI N' 748 
Complemento 	 Bairro: CENTRO 

Cidade Porto Ferreira 	 UF SP CEP: 	13660-000 

Contrato: 	 Celebrado em: 	29/05/2015 	Vinculada à Art n': 

Valor R$ 1.000,00 	 Tipo de Contratante Pessoa Jurídica de Direita Privado 

Ação Institucional: 

3. Dados da Obra Serviço 
Endereço: Rua JOSÉ TEIXEIRA VILELLA PAI N°: 749 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Porto Ferreira 	 UF: SP CEP: 13660-000 

Data de Início 021=812015 

Previsão de Término: 01/10/2015 

Coordenadas Geogreticas 21° (8) 57 27"47° (W) 29' 09" 

Finalidade: Outro Código: 

Proprietário- Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova CPFICNPJ: 01.681.70510001.94 

4. Atividade Técnica 

Quantidade 	Unidade 

Execução 

Vistoria 	 Equipamento de 	Rádio 25,00000 	watt 
Comunicação 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

Emissão de Laudo de Vistoria Técnica para renovação da Licença de Funcionamento de emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

8. Declarações  

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam ás atividades profissionIa acima relacionadas. 

r 	, 

CRER 60.117.s~ï-1 
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Resolução n° 1.02512009 - Anexo 1 - Modelo A 

Página 212 

7. Entidade de Classe 

88- SEESP - SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO-SEESP 	f 	1 

8. ASSInatura~ 	 I 

e 	de 
Lsta  

9. Informações 

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema, certificada pelo Nosso Número. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no cite 
wwwr.creaep.org.br  ou www.confea.org.br  

-A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o ohjetivo de documentar o vincula contratual. 

¡ EYusL 	d EL GO 	IV - CPF: 675.950.148-91 

 L017-181

t

À~ DE CUNICAÇO COM[1NfTÁRU1 VIDAJIOVA - CPFICNPJ: 	
1 

011681.7051000144 

Valor dRT R$ 67,68 	Registrada em: 01/0812015 	Valor Pago R$ 67,68 

Impressa em: 02106/2015 18:03:10 

• C_---Ri 
Nossa Numero: 92221220150749913 Versão do sistema 
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Comprovante de Transação Bancária 
Bradesco 	 Data: 01/06/2015 

Boleto de Cobrança 
Intemet eanhing 

N° de controle: 813.655.514.853.50 1 Documento: 0000652 

Conta de débito: Agência: 599 1 Conta: 1192-4 1 Tipo: Conta-Corrente 

Nome: EUSEBIO LEONEL GONCALVES 

Código de barras: 00199.22210 29222.122011 50749.913211 1 64550000006768 

Banco destinatário: 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 

Data do vencimento: 10/06/2015  

Data de débito: 01/06/2015  

Valor total. R$ 67,68 

Descrição: CREA-SP 

A transarão acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking. 

Autenticação 
kV?eE x4iNnB?9 AGOT)KAa ODbr7XL3 wMPk4sL? XI?3VVjwK OWywa@ms DfOPmGCG 
9?Bjum@E srCtj8P i Ecm*sHX6 n5nAMDCP tHesYX#O mVU?9qx3 504AuAuf TOsHcheY 
#RzxyRKG YII4VNIPI 84oDUbh3 h#fXGTRX w6d@LvgM KhwSCP?p 61210165 06057080 

Fone Fácil Bradesco 

Capitais e regiões metropolitanas 4002 0022 

Demais regiões 0800 570 0022 
Consulta de saldo, extrato, transações Financeiras e de caro de crédito. 

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 

SAC - Al à Bradesco 	SAC - Defióënda Audifiva ou de Fala 

0800 704 8383 	 0800 722 0099 

Cancelamento, reclamação, informação, sugestão e elogio. 

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 

Ouvidoria 0800 727 9933 	Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h ãs 18h, exceto feriados. 

Demais telefones consulte o site Fale Conosco. 
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8 BANCO DO BRASIL 
	 Recibo do Sacado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 
Agéncia / Código do Cedente: 3336-7100401783-8 
Nosso Número: 92221220150749913 

-ALADO: EUSEBIO LEONEL GONCALVES 	 CREASP: 060117347 
lata de Emissão: 01/06/2015 	 Data Vencimento: 101061201' 

lumero ART:92221220150749913 

ator 	 R$ 67,6; 

A quitação do título ocorrerá somente apos a compensação bancária. 
Depósito ou lranderénãa não serão reconheãdos para quitação do titulo 

Aoiw caço 4acànice 

............................................................CORTE 	_..----•--•--- 	---------••-•-•---•-•--.................... 

RANCÚ íx7 RRASII 1001-9 I 	00199.22210 9222.12 11 50749.913211 1 64550000006768 
Loca do ~Mento Vencm,entu 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO Do 	SI 10R9l207 
Ce 	ole Agincie 1 C6ãgn do Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 5 	Pa 2335-7100401783  

Dota do Er 	sio 	Hume o do Decunlenla 	Espece doo 	Acede 	 le do Praeowreota N0000 numerd~Codgo Documenta 

01A6/2015 	92221220180749913 	RC 	N 	01106/2018 92221220160749913 
uso do óancu C9nma 

118.027 

ESpece Modo Valor {_) VeIor do Oceumenu 

R$ R$ 87,88 

Ireteçbee (TI00 de relpasseWhitde do cedente) 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 

¿•j OesCOnbIAUWm~enlas 

BOLETO REFERENTE A ART N82221 2201 50745813 I.I Ouun oIedoçdeo  

Unidade Cedente: 3338 

.~ Ms 1 MUIe 

I•~ ouros aaesamos 

1=1 Váw cobrado 

ado 	 EUSESIO LEONEL GONCA 	S 

1 
cfldO 	grata 	 Coágo de 6M® 

IIIIIIIIII'~IIIIIMIIIAIIIÍIIIIIIr1119N111 III 
	fltIIu U rrNu Ia« ,NnuLenn.d%eu,,.r.— 

------------------------------- 
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ÍTEM - I

DECLARAÇÃO DO 
REPRESENTANTE LEGAL
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ÍTEM - II

CND - ANATEL
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL

Nome: ASS. DE COMUNICACAO COMUNITARIA VIDA NOVA 

CNPJ: 01.681.705/0001-84

      Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, 
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser 
apuradas. 

      Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

 Emitida às 14:33:49 do dia 28/07/2015 (hora e data de Brasília). 

  Válida até 27/08/2015. 

 Certidão expedida gratuitamente. 

BOA TARDE 

BOLETO »» Nada Consta menu  ajuda 
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ÍTEM - III

CNPJ
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.681.705/0001-84
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/02/1997

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA VIDA NOVA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMUNIDADE FM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO 

R JOSE TEIXEIRA VILELLA PAI
NÚMERO 

748
COMPLEMENTO 

CEP 

13.660-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

PORTO FERREIRA
UF 

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 25/03/2015 às 10:33:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 25/03/2015
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ÍTEM - IV

ESTATUTO
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ÍTEM - V

ATA DE ELEIÇÃO
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ÍTEM - VI  e  VII

RG e CPF dos Dirigentes
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ÍTEM - VIII

RELATÓRIO 
DO

CONSELHO COMUNITÁRIO
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ÍTEM - X

LAUDO DE VISTORIA
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ÍTEM - I

DECLARAÇÃO DO 
REPRESENTANTE LEGAL
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ÍTEM - II

CND - ANATEL
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL

Nome: ASS. DE COMUNICACAO COMUNITARIA VIDA NOVA 

CNPJ: 01.681.705/0001-84

      Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, 
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser 
apuradas. 

      Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

 Emitida às 14:33:49 do dia 28/07/2015 (hora e data de Brasília). 

  Válida até 27/08/2015. 

 Certidão expedida gratuitamente. 

BOA TARDE 

BOLETO »» Nada Consta menu  ajuda 
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ÍTEM - III

CNPJ
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.681.705/0001-84
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/02/1997

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA VIDA NOVA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMUNIDADE FM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO 

R JOSE TEIXEIRA VILELLA PAI
NÚMERO 

748
COMPLEMENTO 

CEP 

13.660-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

PORTO FERREIRA
UF 

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 25/03/2015 às 10:33:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 25/03/2015
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ÍTEM - IV

ESTATUTO
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ÍTEM - V

ATA DE ELEIÇÃO
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ÍTEM - VI  e  VII

RG e CPF dos Dirigentes
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ÍTEM - VIII

RELATÓRIO 
DO

CONSELHO COMUNITÁRIO
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ÍTEM - X

LAUDO DE VISTORIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20630/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.029945/2015-11
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação de
Comunicação Comunitária Vida Nova para renovação da autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Ferreira /
SP.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 

Norma nº.

1/2011

Subitem

20.3, alínea

“d”

Estatuto social adequado aos

subitens 8.2 e 8.3.

 

Em análise do estatuto social da

entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2011,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. O artigo 2º do estatuto social

está em contrariedade com o

subitem 8.2, alínea "f" da Norma

1/2011. Deverá indicar, entre

seus objetivos sociais, a

finalidade de executar o Serviço

de Radiodifusão Comunitária,

conforme legislação vigente. 

 

b. O artigo 3º do estatuto social

está em contrariedade com o

subitem 8.3, alínea "d" da

Norma 1/2011. Deverá assegurar

o ingresso gratuito, como

associadas, de pessoas jurídicas

sem fins lucrativos sediadas na

área de execução do serviço,

conferindo-lhe inclusive, o

direito de escolher, mediante

voto, os integrantes dos órgãos

deliberativos e administrativos,

bem como o direito de voz e
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bem como o direito de voz e

voto nas deliberações sobre a

vida social da entidade, nas

instâncias deliberativas

existentes.

 
c. O artigo 12 do estatuto social

está em contrariedade com o

subitem 8.3, alínea "h" da

Norma 1/2011. A Assembleia

Geral quando for convocada

extraordinariamente deverá ter

no mínimo 1/5 dos associados.

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao que

determina a mencionada Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 17/02/2016, às 15:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0715549 e o código CRC D0FB2351.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29775/2015/SEI-MC

 

Ao(À) Senhor(a)
RUBENS RODRIGUES
Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova
Rua José Teixeira Vilela Pai, nº 748, Centro.
​13.660-000 / Porto Ferreira – SP
​CNPJ n° 01.681.705/0001-84
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.029945/2015-11.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
20630/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0715636 e o código CRC 60880738.
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Correspondência Eletrônica - 0986251

Data de Envio: 
  24/02/2016 13:49:58

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    joanito1000@hotmail.com
    eusebioleonel@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.029945/2015-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0715636.html
    Nota_Tecnica_0715549.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

Secretária de Serviços de Comunica óes Eletrônica. 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérïos, bloco R, 

Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

CEP: 70044-900 

Brasília DF. 

Segue em anexo edital de convocação de assembleia geral e traordinária 

para alteração de estatuto da Associação Comunitária Vida Nova 

publicado em duas edições do jornal local, bem corno resposta a 

solicitação referido Ministério. 

Porto Ferreira 14 de março de 2016 

k- 	
- 	.. 	: 

 

Rubens Rodrigues 
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EDITAL bE CONVOCAÇÃO 
,&ASSOr IAÇAU DL' COM LTNICAÇAO COML lTá RTA V1TlA NOVA,CON OCA SEUS SOC LOS li DADOI ES E 
EFETIVOS PARA A.ASSÉ hNIBLEiA GERAL EXTRAORDíNARIAAREALLZAR-S[ N4 DLA 14 DE MARÇO DE 201 á. 
A5 19 HORAS FM 1 CONVOCAÇAU_ E EM 2" CONVOCACAO AS 19,3f1 HORA5 COM QUALQUER N" DE 
Pf SEN T'ES PARA DELI]3ER REM .4 S EOU1 til OPJJEM DO DIA: ALTEFAÇAO DO ESTATUTO SOCIAL PA R.A 
51~ AO QL'AR A S NORMAS DO M1 1 STFRICM DAS Com U N [CAÇOES. 
PORTO f ERRE(R& O L DE MARÇO DE 2016 

RL!3I?S RODA GUL•'S 
PCCSidcnLe 	 I": 
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Nespuãiu;Lmrespostaaoiecurso1nterpvstu,arMit_rA on rsi 	 que, - -  
Examinadora cniclui u que 2 a1 uutáo n°49 da oaçg de .Analista Regulador será anulada por nrrio conter uma 
a] te ad va cometa Sendo assim. recurso dcfier ida- 

N ` Protoçolo:.O 1 f 03 02. ] 74643 - ] 79612.3 1 1-53 1-1 40273 
Resposia: Em re3p o.ta a(I recurso interposto, a MGA Concursos Pib] ïcas wolarece que, a questãn n° 09 d& cargo 
de A n.31 isto Regulador será anulada por haver um cq.uivoca na diagra ma00 du enunciado. Sendo assim, rec urso 
deferido. 

N 2  Proloco1o; 201Gf1302-1 H 1213.179612.31 1.531.140273 
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GERAL 	 IORNAL[.  

Porto Ferreira participa do 3° Fórum 
do Desenvolvimento  d Turismo 

Sustentável em Descalvado  
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jORNAL  - PORTO 	 Porto Ferrekfa, 04 de rnarço de 2016 - Página D5 u...,w.DEwa auinrm•' 

COMUNICADO 

IMPORTANTE 

IIJU
A MEDPORTO vem à público 

esclarecer inf rm r que segue: 
Por força da decisão proferida pelo 

Justiça do Estado de São Paulo, nos autos do r 	de Instrumento n° 
1.2016.8.26.0000, extraído dos autos do processo n° 1000031- 
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DRTO  

L A .iR-ICO r .ASA (orca }sul f ic D qu e sotic i [L V I I 
à {'TThSri a Liucnça Pr4\'iu e dc 
io,lii liaçãu pra a atividade rlc fal 	aç ii) 
-fLI EOS EpLASORA OS A PAR!'IIt I]{] 

AÇ1ICÀ ±S (OLICï[7SE. MAL3(]SJ ), 
,11, FTe.. ,iro á AV RL'L)OL,F S-['RE'fl 
1R{)—PURTi 1 F1_[tRE1 AiSP 

Porto Ferreira, 4 de março de 2016 - Página 6 

DeclaraçAn de Est wite de Doei lentos 
Vilel- RL:grdo I.t S!IYo-J — 	I, cl?ljll'r58 t315trllã no 
CNPJ snb a ri'- 04.4.37 -J 7r'flf+01 •[12, i tntirição 
Esçadira1 ".555.I&1,151.1 I0, [ii 	-içãoMJEÉela;RI o° 
7135: eslabe1ecida ri nLa I},kvid ..ar?€a, iV' 43 Vii t 
Nova, rta cidacle de PÉirl o F errcira - SP, r]cclnr!t pala ais 
drvidçK lias 4ti,c., Fnram exirraviaclom es 1ul -5;s de 
l r--slaç~i,s dc sers-iças mrric - A com as, ri 	13 çHis de 
e1'• iço riu O 1U1 #, lc. W'Wt 	Ø. e, in Eort7ly ALU F nrI 761, 

t - Jasc.n hraanert.  
VsrEL ltieaTckic[J tifiva 

C'Pf n" 1 3 .512,778-r - E ri recflliu í b 413J 

iBATJr ú F)05 SAFrTCJS OLAHIls M TORNA 
1 n.[CO QLFL REQII RLtJ DA 	 r1 
NU\CAÇÃO LM LICENÇA D1. OP kAÇÀO ir À 

J AR,f?[{'AÇÀO r}E 1'1.IOL D2 -E L?r11COS il[1 DE 
B,U Rf) CDf..fflO - F}:CLIJS[VL RFFRATAPJO- . 
RÜIJC]V?A r JIANCsLE'R 	KN1 22'). 0. PORTO 

R2'..ial o Mal] .u.s Rçmurda 
Er cnheis u l 'R F,i SI 5í)691 Sa.,15 

{I 	8Sf:11' i19 4j 09 

EDITAL DE co? voCAÇÃO 
ti }CIAÇ'AO I3F COMLI?'AÇ. O 

:N[TAERUA VIDA NOVA,CONVOCA F.US 
)S 1`UND)ORES ]= F.FE IVOS P .(Á A 
MBI.F[A GERAL HXTRASFRD1NAR[A A 
/AR 5LN ]DIA]4r]EMARÇOUF.2116,A 19 
sS Ltir r^ (.'~ rx'VO' AÇ,AO. E I-:.I 
DCAE'AO A 19;}U 1 ([lRÀS {'i )M QU..? QUi R 

PR.ESI?LATES :' 3.R& J)E IL3IAH AfUM ,A 
NTE ORr]EM iiJ DIA: 4L1 F:Rr\ç:A0 DO 
'UÍO1 SO'1r L PARA 5],. ,ADEQIFAR A% 
A flO MNES1L IQDA (DflNICAÇUS. 
FERL .IiA,L I}EMA1tL'ODE2rló 

RUBENS ROL REGU 
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EXMO SENHOR M IN]STRO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eietrónica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Referente a NOTA TÉCNICA N 20&30/2015/S EI -MC 

Processo n2: 53900.Q 994512015-11 

J espondendo ao nosso pedido de renovação de outorga, a nota 
técnica apontou inadequações nos Estatutos Sociais desta entidade, sendo: 

'a. O artigo 2 do estatuto social está em contrariedade com o subitem 2.2, alínea "f' da 
Norma 1¡2011. Deverá indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o 
Servira de Radiodifusão Cornunitá ria, conforme legislação vigente_ 

b. O artigo 32 do estatuto social está em contrariedade com o subitem 2.3, alínea "d" da 

Norma 11201.. Deverá assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas 
sem fins lucrativas sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhe indusïve, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deJiberaçóes sobre a vida social de 
entidade, nas irrstãncias deliberativas existentes. 

c. 0 artigo 12 do estatuto social está em contrariedade com o subitem 2.3, alínea "h" da 
Norma 112011. A Assembleia Geral quando for convocada extraordinariamente deverá ter 
no mínimo 1/5 dos associados. 

Erro razão disso, estamos providenciando as adequações aos 
Estatutos Sociais, todavia os tramites com editais, prazos e assembleias superará o prazo de 

trinta dias deferido para comunica cio das adequações; razão pela qual, requer-se 

prorrogação do prazo concedido para que sejam ultimadas as referidas adequares e 

averbadas junto ao registra inicial do Estatuto, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Termas ern que, pede deferimento 

Porto ferreira, 11 de março de 2016 

Rubens Rodrigues 

1 
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RUBENS RODRIGUES  

Associação de comunikaç; 

Rua: José Teixeira Vilela P 

Parto Ferreira -- J40 Paukk 

CEP: 13660-000 

x 
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1 
 

Processo nº: 53900.029945/2015-11 
 
Município/UF: Porto Ferreira/SP 
 

Tempestivo. Validade da outorga: 10/08/2015. Documentos postados em: 30/06/2015 

(Delegacia de SP) Prazo máximo: 10/07/2015. 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 (0590907) 

2. Estatuto social: fls. 06/27 (0590907) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 32/34 (0630679)  

- Mandato: 13/10/2014 a 13/10/2017. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: (0630679)  

- PRESIDENTE: Rubens Rodrigues (21/09/1954)(822.503.758-87) fl. 36 

- VICE-PRESIDENTE: Paulo Eduardo Andrade de Carvalho (05/10/1967)(027.843.888-16) fl. 38 

- 1º SECRETÁRIO: Elaine Cristina do Carmo (10/05/1972)(135.874.458-00) fl. 44 

- 2º SECRETÁRIO: José Francisco Pereira Martins de Andrade (07/02/1952)(016.209.968-12) fl. 

46 

- 1º TESOUREIRO: João Batista da Silva (09/06/1964)(048.968.198-02) fl. 40 

- 2º TESOUREIRO: Carlos Augusto Kruger (29/08/1962)(037.142.248-58) fl. 42 

-DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: José Aparecido Donizetti Montanha (20/03/1962) fl. 47 

(038.711.808-07) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 03 

(0630679) 

7.  Características do Estatuto: fl. 03 (0590907) 

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º. Inciso XIII. (depreende-se da leitura 

do todo que a entidade tem a finalidade de executar o serviço de radiodifusão comunitária).  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º (admissão por 

aprovação da Diretoria).  

- Direito de voz e voto: art. 5º, inciso II (voto). Direito de voz (pendente).  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 5º, inciso II (voto). 
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- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 23. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 24 

(três anos, permitida a reeleição).  

- Conselho Comunitário: art. 39 ao art. 44. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fl. 49/50(0630679) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 04 (0590907). Em 

pesquisa realizada em 16/05/2016, a Entidade estava regular.  

10. CNPJ: fl. 01 (0590907). Em pesquisa realizada em 16/05/2016, a Entidade estava ativa.  

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Rubens Rodrigues 
(21/09/1954) 

Sim PT Não Não Não 

VICE-PRESIDENTE: Paulo Eduardo 
Andrade de Carvalho 
(05/10/1967) 

Sim PPS Não  Não  Não 

1º SECRETÁRIO: Elaine Cristina 
do Carmo (10/05/1972) 

Não Não Não Não  Não 

2º SECRETÁRIO: José Francisco 
Pereira Martins de Andrade 
(07/02/1952) 

Não Não Não Não  Não 

1º TESOUREIRO: João Batista da 
Silva (09/06/1964) 

Não Não Não Não  Não 

2º TESOUREIRO: Carlos Augusto 
Kruger (29/08/1962) 

Sim PSDB Não  Não  Não 

DIRETOR DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL: José Aparecido Donizetti 
Montanha (20/03/1962)  

Não Não Não Não  Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11902/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.029945/2015-11.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.       A Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Ferreira, estado de
SP, apresentou pedido de prorrogação de prazo, conforme Carta 1031170.

 
ANÁLISE

2.     Em que pese a Entidade ter encaminhado pedido de prorrogação de prazo,
verificou-se que, além das exigências formuladas na Nota Técnica nº
20630/2015/SEI-MC,  o Estatuto Social deverá ser alterado para se adequar a 
Portaria nº 4334, de 2015 (DOU de 21/09/2015), conforme abaixo descrito:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 2º do estatuto social

não indica a finalidade de

executar o serviço de

Serviço de Radiodifusão

Comunitária, conforme

determina o art. 40, inciso I da

Portaria.

 
b. O art. 3º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que

restringe o ingresso do

associado à aprovação pela

Diretoria. Reitera-se que a

admissão do novo associado

(pessoa física ou jurídica) não

pode estar condicionada à

aprovação pela Diretoria ou

mesmo à indicação por outros

associados.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

 
c.  O estatuto social não prevê

o direito de voz aos

associados, nas instâncias

deliberativas, em desacordo

com o art. 40, inciso III da

Portaria.

 

d . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no

máximo, uma vez, conforme

art. 40, V, "b" da Portaria.

 

 Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 
 

CONCLUSÃO

3.         Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

5.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.         Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
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correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

            À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
16/05/2016, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136952 e o código CRC F1F4052E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 17570/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RUBENS RODRIGUES

Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova

Rua José Teixeira Vilela Pai, nº 748, Centro.

13.660-000 / Porto Ferreira – SP

CNPJ n° 01.681.705/0001-84

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.029945/2015-11.  

 

           Senhor Representante Legal, 

 

1.        Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11902/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

          Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136954 e o código CRC 7733D50C.

Ofício nº 17570/2016/SEI-MC -  Processo nº 53900.029945/2015-11
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Correspondência Eletrônica - 1151972

Data de Envio: 
  24/05/2016 14:59:09

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    joanito1000@hotmail.com
    eusebioleonel@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.029945/2015-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1136954.html
    Nota_Tecnica_1136952.html
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Associação de comunicação vida nova 

Rua: José Teixeira Vilela Pai, 748 - Centro 

Porto Ferreira -São Paulo 

CE P: 13650-000 

Em resposta ã NOTA TÉCNICA N° 11 0212016/ EI- TIC 

Processo no: 53909.029945/2015-11. 
Assunto: RE I O TA Constatação de pendências. 

MINISTÉRIO DA IFNCU" TECNOLOGIA. INOVAÇÕES 
E COMLTNICAÇÔJS. 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliaçáa de Serviços de Cornuricaco 
Eletrônica 

CoordenaçoGera1 de Radiodif usáo Comunitária 

Anexo cópia da Ata e Estatuto devidamente averbadas nu registro inicial do 

Estatuto, no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas. 

Porto Ferreira, 14 de junho de 2016. 

Associação de Comunicação Comunitária "VIDDA NOVA" 

Paulo Eduardo Andrade de Carvalho — vice Presidente 
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ZEGIST C DE 
PFS905A .Y" 	A 	Fis.36 
Porto 	A. 

	

Atada Assembleia Gerai raordiia da Associação de 	 1a Wla Nova 
pia alteração do Esto Social, e iratifico da ata anterior para se aduar as normas viestes. No 
dia 30 de moia de 2016 a rua Jose Teixeira Vilela P4i,748 Cenho de Furto Feaeixa - SP, 	os 

sbcïos fundo~ e efetivos as 1930 hauri em 20 convocação o qual ha quárum suficiente pala 
~a da pente Ass leia wn cordbnnidadc coai o mitigo 13 de sexo Estatuto Social , coi or~nc 
Edital de Convocação §xado na sede daEIa1daIJe e publicado no Jornal do Porto mos tias 20 e 27 de maio 
de 2016 e de convocação individual por meia das rodes saciais, os quis assira n no final desta neste aia 
dotado de tcnal res ansal lidade civil estando ao Edital de C oa. Em seguida o Sr. Presidente 
Rubens R~gues declarai aberta a remo e sa rau a 1° somaria Elas C iI T ' dQ Carmo que fosse 
lida a pa a de evocação que coa t~ no seguinte: Ali do Estatuto Social e renaiificaço da ata 
anrmor para se adequar Ncuns geutes. De mordo cot Gota de devolução n ° 13/2016 O Sr. 
Pridente informou que por um erro de digo a data de erramemo ficou 27/0512016, sendo o correto 
141Q312016 e aila citou os artigos do E2~ a serem alterados e as rerratificadoajá com a redação em 
con orandsde o = a lei em vigor Arãgo 2, passa a ter a seguinte r~: São finalidades da 
Associação  de Comunicação Comunitária VIDA. NOVA-, executar o Sertliçu de Radiodifusão 
Comunitária conforme leiLição algente, bem Coaxo a integração social. e desenvolvimento 
comunitário dos cidadãos e de 	iciaçes cria de Voam Ferrara, com o ideal de promoção 
~adu manem,  ciihnr4 ambiental, 1, esportivo,  cientíico, bifoemnativa, e de comunicação  
social, xmpre eom o espírito de união e desenwihimcuto de sena só dos, sem interferência de 

	

qualquer alegação que po at ferir os principios da liberdade de exprct,ão, de or iiiaaçãn e da livre 	- 
iniciativa, visando a conter para a formação da onntuutdade. Antigo 3° passa a ter a seguinte 
redação: serão sócios todos os cidadãos que solicitam nua inscrição, mediante pr nchiiuesilo de- 

	

ficha de Viu, onde conste a aceitarão deste estatuto e dos regimentos internos. Tome in é 	A 

	

arado o ingresso grataïto, gomo aam adio, Pessaa larï 	 ~odiadas na 
área de tração do serviço, ro euindo-lbe inclusive, o direito de escolher, mediante voto, as 
üitennitm dos ó delem e administrafivós, bem como o direito de vnt e voto nas 
d~raçes sobre a vida social da entidade, nas macias deliberativas existentes. Artigo 12 ps  

a ter a seguinte remoo: inciso f -- por, pelo menos, 115 das rácicas em pleno girai das 
estatu i ice e regimentais. Artigo 24 paste a dera seguinte redação' Os membros da Dirsturia Execu 
serão eleitos para um período de a (três) unos, peruritida a remoo, a dFntorta será reconduzida 
por, no máximo, unta vrn,,nbsewondo o dlspostu no artigo 2W'. Artigo 38 ~a ter a seguinte redação:  
O Coaselho Gestor de Comimicação Social será c importo par coordenadores nados e presididos 
pela Diretoria de Comunicuçie, soado referendados pela Diretoria Ema, o qual sei composto 
dos seguintes departae=tos: 1 Ednaaãn, 2 Cultora, 3 Direito e adadania 4 Promoção 	C, 5 
Afeia Anibiente, 6 Esportes, 7 Imprensa 9 Radi.od cr u, 9 Eveutos 10 eiras e Cogjrasria 11 r 
Rdaçes Cooper vistas. Feitas as decidas nuxianças solicitou aos presentes que se 	ifestasseni, e ,^ , 
colocando as alt ç = volva, senda acervadas por todos os presentes. Não havendo nada mais a ser ' r 
lnario o Sr. Presidente deu por meada a Assembleia. Eu Elaine Cristina do fia, pruncuo svqyul#, 
redzg, digitei. giro e assada a presente Ara junto  com os presentes. 

ESTATUTO DIAL DA 	 O DEqQMitÍNICACÁO COM 1TÃRLi °'VIDA 
NOVA" 	

Xi 
FAVO 

Associação de Comunicação Comunitária "VIDA NOVA', é a nova deuomnmaçao da Associação Católica 
de Comunicação Coniujutária. com  sede à lua José Teheiia Vilela (Pai). u° 74a. Para se adequai[ a essa 
noa realidade houve necessidade dc criação de em novo estatuto que é o que segue 

cnrírmJo x 
DA CON  uti UICÃO.EDL FORO E DURACÂO 

Artigo 1°. - A Associação de Coaiwii.cação CouniLária "VIDA 	A" é a nova denominação 
da Associação Caz lisa de Conrnnicaçãu Comunitária ua entidade eMI. fundada em 06 de dezembro de 
1996 com sede e furo na çidade de Porto Permita, Estado dc São fio, na Rua José Te íle1a (Pai), 
ú° 748, centro, como associo de rc resenração da comunidade fida na rem porca e 
adninisntttiva de Pomo Femxeixa, tecido coO caiacteristic 

: 

LT 
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Rr,GSSTRO CF 	DE 
PA ,N 
roto,€vxrsa 	 FIS.37 

1— Ser urna pessoa jtuïdïca do direito privado sem fins l~ os~ 

II— Ter um n~ ilimitado àc sóoos, subordirodas ao psente eanto e dewai =m s 

III- - Ter p" de duro indeterminado. 

CAP!TQLO u 

DAS FINALIDADES E QB.J TT1VOS 

Artigo 20. São fulidade& de Azscdaço dc Cio C muninria "VEOA NOVA". 
e re tar o Serviço de Padioduso Comuai*ia, conforme legislação vigente, bem como, a miem 
social e dumolvimeuto cawun kio dos cidadilo e dc Góes civis de Porte Ferreira. canoa o idem 
de xunioço dmci.oua1 Calma~, ambõental, afl ico, esportivo, cïcutifico. ova e de 
comunicação social, sempre com o cspi~ito de união e desenwiuimenxo de seus sécios. sem iiituferéiwia  
de qualquer alio que possa ferir os princípios da liberdade de expres, de o g ação e da livre 
injcjat,xva. visando 3 contribuir para a 1l,ruiição de csnnmidbde- 

Parágrafo único: A fim de cumpnr com sais objetivos firndainent,a s sem pear outros que 
vc +bam a ser indirados, esta associação se propõe a: 

I- - ciar e Tfl 	egaipewentos edu orais prcíicsronalizanres, ou buscar parcerias e 
coILvëai.os com instituições Pública ou privadas. Pata treinamento. aperfeiçoamento e dweina1vzm entra 
de cursos e oficinas de formação cnntiuuL3da 

II - incentivar, divulgar. promover diramente mi ai~ de porcenas. a cri~ depMms 
eooseiuização da defeso e proteção ao meia ambiente como forma primordial dc goalidade de vida; 

IU - promover e reaJi.r proas de animação cultual através de canxpenhas, feiras, 
remynáms, palestras.  cates, debates. sipósio, fins técnicos, estudas e pesquisas; 

IV — promover, divifigar. incenüvar produções independentes ou associadas, de amadores ou 
paofissicois. de anviãades afti.sücas em todas as soas formas de expressão;  

- - r, lar e ater, ora promover parcerias e a remos, para a fundação de iun tetro Cu~ 
e E sp irt vo, para d wo1%xmenIo de atividades arlistieas e de inccntiww à prática de diversas modalidades 
esporavas, como lazer ou pmfissional;3a„re; 

VI- - estimular o convívio social e a cikrua. aixavds da criação de biblioteca,gibiieca. vidente . 
discoteca e biin 	lotcca, fixas e ambulantes;  

VII - criar e dewurvolver atividades dirigidas à população de terceira idade que reconheçam e 
resgatem o papel social do idosa, promovendo, assim.. o exercício pleno de sua ãdauda» , 

VIU- - incentivar ou promover a cria, em ajuda dos podres pibb eos, de esratsiis, 
asa iaçáe5 privadas ou vrgaiiizaçes não governamentais, de- 

Creches connmitárias 

i7» setores produtivos comunitárias;  

e) ad~~S de alóvitadw dC lazer comunitárias;  

d) órgãos não oen1ais de defr do odor, 	 r 	jC 
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- 	 E 

ESSC.IA 1 	1. 

	

Por,.- F-:-.•.• - 	- 	. L FIs.38 

	

. 	•:k 

e) ôrgcs de e~ e alnditaento conuuiitxio relativos as áreas de educaço. trabolbo, saúde. 
habitação. saueamento bosico, franspertc e de segurança, e couos, 

IX- - divulgar as aztvidacles dos poderes públicos reIathnicute à área cumwkitária, à cidade e aos 
cidad.'ios em geral. Como conselhos conumitários (de abastecimento, segurança saide, da wulher. do 
idm dos menores), PROCON. DECON, delegacias especializadas e ounos; 

K- - promover e divugar as diversas faunas de associaçôes por cooperativas, como as de trabal]io, 
hau", serviços rédkos, wwum  escolares, serviços de transporte, crdiW, artesanato e ouuas 

XI- - idor~ e divulgar a atiiaão das associações de 4e1aa do direito dos trabalhadores; 

XXI- - prcni~ divulgar e inçentivar as associaçcs de ffinpm~ da regio. visando a 
fortalecer o m desenvohiinento econômico, bem como a incentivar a 	 ãt==vmde 
ffabafl: 

ME- - difundir os ideais da Associnao de Com=~ Comunitária "VIDA NOVA', bem 
como leis, direitos e responsabilidades dos cidadoa, através & criação de emissora de radiodifusão 
comm~ (sons e imagens) elou outros iricios de conmnicaço ma~ ou uM podendo -1os, 
mantê—los e adminisr-Ios através de um Co~ de Comunieaço Social, 6alizado por um Cooseilio 
Comunitário autônomo, observados es pzeceiios legais 

XIV- - atuar junto aos poderes públicos rrnmicipal, es1lual, federal, ao setor privado e 
ozgaiiiraçôes aM govma~tm no semião de oiter melase ~ de uso de espaço público ou privado, 
a mde se inanlOr e de adniiiiisear, por regnlunezitos especicos aprovados em Assembleia ~bem 
como no sentido de manter e crgarzar as tecias que se fi=m necessárias am seus propósitos. 

çrnjig Lii 

DOS sócias 

SEÇÃO 1- DA ADMISSÃO, DIREITOS E DEVERES 

Artigo 3 - Sero ócios todos os cidadãos que solicitarem um inscii.ço, mediante / A 
dto de ficha de inscrição. onde conste a aceitação  deste estatuto e dos regimentos iuternos 
Tamhin é assegurado o ogriesso giantito. como associados pessoas juridicas sem fins licrativos sediadas 
m área de execução de serviço, conferindo-lhe flclusi%e, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrali'vos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vmh social da colidade, nas instáncias d beraiivas eidstentes. 

Pari~ 1° - - A Asociaço de Conumicação Comuiiixãria "VJDA NOVA" não twá diin.ção 

	

de taça7  cor, sexo, nacionalidade, classe social. concepção politica, fllosó:fica ou rdigiosa 	 / 

Parrafo 20 - A Associação de Comunicrçso Comunitária 	NOVA" poderá cobrar de 
U$ Ifliemb1OS nitegrautes uum taxa de mi~, a ffin de m~ suas advl~ e sn mst~ . -. 

llsica 

Paragrafo 3' - -Os sócios irão respo~ reni mesmo 	idiariarrente, pelas obrigações sociais 
em norue da Associação de Conrunicaçao Couiunitaiia VIDA NOVA-. 

Artigo 4' - Os sócios peitmeerão às a guin1s categorias: 

1 - Fundadores - Súcios que assinaram o i.nstxurn 	constituição da Associação 	de 
Comunicação Comunitária "VIDA NOVA".  
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II - Efetivos- Sõcios que p #im &7'ewzt das ativ d3drs daMsociaçc, de ComualcaÇ$0 
3utá[ia "V1DA NOVA e cgmfn1ufrew coni a meaJiilade. se for o caso. para esta associaço; 

m - Be2emérito - Sócios que pesem t ieveratcs serviços ou coutribuiçf doçies, para a 
AssociaÇão de Conmnico Comaieiria "VV DA NOVA"; 

IV Uono urio4 - Sócios que venl~m a recebe~ este titulo em rua de levantes serviços 
prestados à Comtim ade, desde que te[dam seiã noar.es indicados pela Dixetona Executiva e aprovados 
pelas Conselhos 

Artigo $° — St o dire 05 dos sócia, 

1- Participar da estwtull oraiiizaciona1 da Assaci,açá0 de COmUII.iCÇàO Comun faria "VIDA 

NOVA. bem coma das atividades deseiivclvidas pela associação; 

II - trotar e Ser Votado para a conqosiÇão dos ór ias diretivos da AssuciaÇáo de Coizim c ã á~ 
Viria "V1DA NOVA", ressalvados as limitações constantes neste estarutot 

III - apiesemar projetos. popostas. emenda a projetos e opiir frente ao desenvolvimento das 
lia 	[os 0~Diretivos da entidade; 

IV - tez assegarado o direito de dei sobre qualquer asaÇão ou P'n&idle que Ibe seja  
imputada, cabendo cio recuso â Assembleia Geral; 

V - utilizar--5e de todos os serviços inanlidos pela Asspciaçáo de ~~ Conoumaia 
"VEDA NOVA", respeitarias as disposições administrativas regïiu itns internos e Vis. 

Artigo 6 — São deveres dos sócias fundadoras e cf tivos: 

t- ciatpir e fazer c~ inIegraImite o presente estatuto; 

IE - com às assembleias convocadas pela Associaço de ComunicaÇão Comunitária  
'VIDA NOVA"; 

III - zelar Ma apr dos priocipiose mas definidas Pela AssociaÇão de ComunicaÇão 
Comunitária «VIDA NOVA''; 

1 - pautar si conduta pessoal e/ou prolissional dentro { pmxaplo gytic s 

V - par em dia as contribuiçiles fixadas ou dehleradaS pela Assembleia Geral; 

Parágrafo Único - O cumprimento dos deveres descxit neste artigo écondiÇão indispensável 7 
} 

para que o sócio possa participar de quaisquer aros na Associação de ConumicaÇão Comia "VIDA  

NOVA' 

EÇÂO II- DA DSÃO, 	AÇÂO E EXCLUSÃO 

Arggrr T - - A demissão do sócio, que não uoderii ser negada, dar—se--á unicamente a seu pedido 
e será requerida formalr eme ao presidente da Associação de Comwucaçllo Comrmit a'VIDANOVA"- r 

Artigo S° - - A eliminaÇão do sócio, que será aplicada em virtude de ú~ da Lei, deste 
Exumo, do Regimento Nem ou das delíberaçi5es das Assembleias Gerais, será feita por deciso da -'• 
Direica Executiva e da Ceusel no Fiscal, depois de no nação ao inflatot. 

Parágrafo 1° — Os sócios serão ~vos de pnuiçães. observadas a catarem e gravidade da 
infração, que serão previstas em re oye ïntvrao e descritas leste estatuto a forma de aplicam das 
penalidades que serão as seguintes: 

1- adveiitcia: nartifi ão por escrita da Diretoria Execuâ  
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11 - mspenso: afastmtflo do sócio por um periodo deido pela Diretoria Executzva. 

EU - dimiILaço: a aainto dtliuiiivo do sócio por diso da Aemb1eia 6aL. 

ParãgrMo r —A aphcae das pialidades comidas no pan%grafo anterior, impflai3 a qualquer 

membro da Diretoria Executrva e do Conselho Fiscal. deverá ser por ~não da maioria da Diretoria 
Executiva e Conselho FisCaL refere~ em Assembleia GcraL 

Parágrafo 3° - Mém de ouros moi os, a Diretoria Executiva derá punir o sócio que: 

a) diiilg riuforzcçes relevantek sigilosas ou ume~ sobre a Associação de Comm~ 
Conmniria VIDA NOVA", que possam prejudicá—Ia is suas atividades ou negócios sociais; 

b) vier a exercer qualquer alividade considetada prejudicial à Associaçio de Comuuicaçio 
Come~ 'VLDA NOVA" ou cpe colida com seu objetivo social; 

e) for condensdo em processo cr~ quaMo no exereicio de suas próprias idades. ou cwel; 
tIUSIUIO Cm confuto com a Associação de Comm~ Comunixria "VEDA NOVA-, 

Parrfo 4E - Cópia aut&flica da decisão pmiios'a, sciú remetida ao int~ m prazo 
máximo de 30 (trima) dias. atruvs de procedimento que comprove as respectivas datas de remoia e do 

Parágrafo 5° - 0 sócio punido podezl. dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do 
recebiniento da notificaço, interpor m~, que será recebido pela Diretoria Execuiiva e decidido em 
Asse~ 6eral 

Artigo 9° - A c~ do sócio será feita por 	 '1 
I-noitedapessoazi 	 1/ 
O - íuc¥U~ civil não supzida 	 1 

IR deixar de atender aos requisites estaWtriüs de ingresso ou permanência na Associaçlo de 
Conumicaç3o Coxruinitixia 'VIDA NOVA-  / ,1 

CAPt:n:JLO Iv 

,1 11 
SiÇÃO  t.oRr1MÃo 

Artigo 100 - A Ação de Corniwicaçio Comuuitiiia -VIDA NOVA 

	

seguintes órgAos: Assembleia ~ Dí~zía Executiva, Conselho Fiscal1  Cunselbo Gestor de 	J, 
Comwuicaçio Social e Conselho Comuuiiário, 

Parágrafo 	0 exercicio de qu~ das fim~ nqu~ pam finiciouamneido dos &gos 
metidas neste artigo não será reiuuuetado, podeedo, eniretauto, ocorrer destinaço de verba de 
reseniaçio Pm aplicaçio exclusiva ao serçiço prestado e obrigada à preaçio de contas junto ao 
dep3rtaulento financeiro. 	 4; 
sFç) - D4LFGERAL  

Artigo 110 - A Assembleia Geral, ordinária ou w=ord~ dos sócios é o órgão ffmm da 
Msociaço de Comumcaço Conrujtitina "VIDA NOVA" e dentro dos limites legais e das nommz 
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vigentes dos dispositiTF~6 cstatuÈrios, poderâ tomai tWm e quãlwgguei`dotises sobre os asifltos relativos os 
aos fins e Mdades da outida l 

p*râgrafp 1 — A Assernhleia Getal cDuãlllutrw94g dos UCios fimdadores e efivos em pleno 
gozo dos direitos 	tetários Os sécios bcnemé fitos moerão pariicipai das assembleias. um direito  de 
voto, pai, en1reto. opinar, sugeri[ e deter a pauta em qusafao. 

Pará fo Z° — Será vedada a discuso de mat~ii lha ao edital de cunvocaçâo da 
Cemb1cia Gexal, nâ podendo ser votados os assamos no e peçi caJos na papa de convoca{ . 

Parágrafo 3° — As deb1,ernç3es da Ass~1,:p a Geral vinculam a todos, ida que ausentes ou 

motes. 

Artigo 12° — A Assembleia G 	t mïr-se-4 ordirsriameine xtma vez por ano, no p mexo 

lriincslic, ou extraordinariamente a qualquer teme quando vauvocaàa; 

1 - pelo Presidente da Associão de Coaturncaço Cocnuuitxia YTDA NOVA"; 

U - pelo Cma9el]o Fizcal} 

IH - por, pelo menos, 1/5 dos sécios em pleno gozo dos direi os estatutários e rem 
IV - , pelo menos, 213 dos sécios em pleno gozo dos direitos estatutários e regimentais para 

deliberaç o sobre_ 

a) destiiuiç-ãn de me~ da Diretoria Exemúva e do Cor 11 Fiscai  

h) dissolu;za da Associaç.ro de Coixtunicaço Comum 	A NOVA-. 

c) a1teiaç10 do estatuto 	 I\ 
Artigo 13° — 0 'quoiimf para inslalaço da Assembleia 	7 será metade mais 1 (um) 

núnierQ de somas, em primeira convoço. e de qualquer mimem em ida e vo o, que 
acorrer 30 (raiara mioutfls) após o ~o ido peara primeira convocaço.  

Parágrafo 1 — A assembleia dec rá. ser instalada pelo presidente da Associaçáo de 
Comunicaço COAR» 	"VIDA NOVK Ou por (malquer membro da Diretoria ExccutirO que poderá 
convidar um dos sécias peses para presidi-la e outro para secretariá-la 

Parágrafo 2" - - As deis es serás tomadas p* maioria simples de ventas dos sécios presentes.  

Paráguto 3° - -0 que acorrer na Assembleia 	1 de'erá constar da Ata circ~~tlstan+-+. d  
lar em livro próprio, aprovada o ida ao ~ dos 	peias diretores e fiscais presentes. 
rama conccs fio dc 10 {dez] associados desigmdds pela As~embleïa e, ainda por cestos a queiram fazer. 	r  

Parágrafo 4° — Os rocios admitidos depois da ivocaçio da Assembleia Geral u o podl~r 	̀ 
pauticiper dela. 

Artigo 14' — A iusralaço da Assembleia Ceca[ E a,rdizeiria garra as deli'beragáes sobre os 
as unto~ edïpmiadol no mitigo I2°, cru seu inciso IV, ttmuxcs a, b e c, sorte podcr ocorrer com a 
mania de no rninïmo 50% (cinquenta por cento) mais 1 (mmi) dos sias fundadores e efedvos da 
Assoo de Comunicaço CDmmiii fa "VIDA NOVA-. 

Yarágrafu (mcO As dei.sões sabre deíiber estipuladas neste artigo somente asco 
valides por, no m nino 50% (ccm,g rata por cio) anais 1 (usa) dos sácïos fundadores e uivos em 
pleno gozo dos direitos epios e regimen2is_ 

Artigo 1 — A Assembleia será normalmente couvocada pelo Presidente, com o mmrümo de 15 
(quinze) dias de leçedéncia, meies de Edital de Cenvocaç o ido em lugar 'islveI da entidade. 
publicado era. jornal de circutaço na a rim, por circulares ou N~ meie cu octr os meios enienre  

Pio iwleo: O edital de 	oc ae á caastar a paus de disca es. 
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Àiiigo 16° - Os membros comp cero à Assembleia Geral pessoalmente, iLa ido admitida, 
em espécie ~Ra, pro uraçáo. 

Mt o 170 - Compete à Assembleia Geral Ordinária em e: 

1- deliberar e votar o parecer do Conselho Ficca1 sabre o rdatórw anual, balanças econômico e 
fitianceim mos pela 1)uetorza Exed ; 

0- deliberar sobre a p=Asáo oTçamentriap3ra o exercido seguinte.; 

III - fixar o valor e estabelecer a forma de conzribuiço dos sócias; 

1V - deliberar, em iltima ï tá eu, sobre recursos itezpostos pelos sócios, contra plidades  
impetradas, 

V - aprovar programas, serças e dixerizes para o desenvolvimento da entidade 

VI - delibcxar sobre matérias não previstas neste tatuto. i forma do disposto no artigo 11; 
Per; 

VIL - eleger os uiemnbros da.Dia~taana Executiva e do Conselho Fisco 

Artigo 1°- Competeã Assembleia Gim] F.,w e,ffinírvia• 

1- de iberdr çoljr 06 5S5U1 M pautadO's i Sua wm ~o 

II - d ir sobre a É 	~ O de titulo de sócios honorários; 

111-alterar o vaiar da conlnbuiçào dos sóeios  

lV - julgar p ides ïomas aos sócio elan me nbar~s da Dixe ia Executiva e Conselho 
Fiscal; 	 i j 

- aprova~ regimento tumemo e cus amdliarcs; 

VI- deliberar sobre d tuiçàa, total ou pa retal, da Diretoria Er 	os e do Co~ Fiai, 
atendendo adendo n disposto nos antigos 11° § 2% - 120, mico IV. alínea a e 140 iç ( / 

a) ocorrendo desrShniS o [pe Possa comprometer a regniaridade da a iialstzo da Aociaço 
de Comnwiicaço C` ~m "V A NOVA", a Assembleia Geral poderá designar diretores provisórios 
até a passe de novos, cuja ektço se fuá m pura rriáxiino de 30 (tom dias), 	 XF 

- eleger os cargos que sofram anciã rio decorrer de seus mroaofosy 

VIII - deliberar sobre paoccnIDõn[Q da Assodaç o de Comuniçaçio Comunitária V) A NOVA"  
oun~ïâo a deflua fiscal, sabre compra, venda ou alïena3ci dos ber maceis ou imóveis; 	 J .~ 

IX - deliberar sobre mudanças de otjetivos da Assaciaço de Comnunicaço Comunitária «VIDA 
NOVA", emendar ou reformar o estatuto, na forma do disposto do artigo 1111, pe~d [afo . , 

X - debNxar sobre a ensopa ,a valia da Entidade e. oeste com, nomear os ) chores e 
votar as respcarvas contas, observados o mosto nos artigos 11° 2° ,121, inciso IV, aliara b; 14° § úi 

SEÇÃO m DAS ELEIÇÕES 

Arfrg+ L9* -4 Dentre os membros com capacidade civil absoluta e em pleno gora dos direitos 
meios e regimentais, com praza de pelo meras 90 {noventa) Vis„ serra mdicdoc pela diretoria 
Executrva e Conselho Fim]„ 5 (cerco) noas para compor a Cowisslo Eleitoral a quem com 

1- organizar o pleito que tleg r i a nota Direinrïa E cutiva e Conselho Pisem, 

II - vetaras cbnpas que no ataoderecri is exigincias estatuárias e rc&uriein¡c ou caridi osqm 	N 	{ 

a) - ao veto fundamentado, cabevi recurso, ao Prazo de -5 (cinco) dias, à C4tusso Elen4ra1- 	r 
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E 
LII - reçeber as insciiçes de chapas. até 60 (sessenta) dias antes do pleito: 

1V - cou&niar as chapas concorrentes, até 30 (irinta) dias antes do pleito; 

V - determinar, a forma de voTação, o dia do plrio eleitoral. o local, o horário de inicio e r&mino 
da vção; 

VI - determinar, caso ocorra mipaze, data local, horái$o para o novo pleito; 

VII - determinaz a dota da pom que não poderá exceder 30 (trinta) dias após o pleito. 
Artigo 20 - Poderia candidatar-se para os cargos de Diretoria Exertiva e do Conselho Fiscal 

sócios fundadores e eílivos, que contarem com ~ de 2 (dois) anos de ~ e ininterrupta atuação e 
contribuição pata com a iridade. 

Paríaysfo 1° - Cada associado poderá candidiiar-se a um Íinico cargo. 
Pazlgr*fo 20_ Deverão concorrer chapas coznplet3s para a D~ Etecutiva e Conselho 

Fiscal 

Artigo 21°—Terão clireitoavoto sócios fundadores e efetivos que contarem com más de 6 (seis) 
me de efetia e iriiolemjpta afnaço e coIltnl3uiç5o para com a enúdade. 

Artigo 2.T - Con erar—se--i eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votantes presentes 
à e1eiço. 

Psrgrsfti único - Ocorrendo empates entre as chapas nztia votadm sed realirada nova eleição 
no praao máximo de 15 (quinze) dias, a ~ coronerão a~ chapas eruparades. 

SEÇÃO IV - DA DIRETORIA EXECuTIVA  

Artigo 23° - A Diietoria Executiva, eleita pela Assendleia GL será composto por 7 (sete) 	7 
membros, que compreendera: 

- Pesiiicuxe 

2 - Vice-Presidente 

3 - 1° Secretário 

4-2° Sccretàno 

5 	D  Tesoureiro 	 1' 
6 — 2° Tescoreixo 

7- Diitor de Carmo Social 	 VY 
Artigo 24° - Os membros da Dk~ Eecuiiva seto eleitos para um período de 3 (três) anos,  

permitida a teeleiço. a dIrtorla será reconduzida por, no máxImt, uma vez, cseiwio o dipoto no 
artgo2(r: 

Parâgrfo 1* - A Diretoria Ex=xãa reunir—se—á o 	inemfle a cada 30 (ttinla) dias e, 
ediiiariainre, sempre que se fizer neceslrio ou, ainda por solicitação do Coietho Fiscal. 

Parágrafo 2—O quonim ! pais a instalação da reunião será de metade mais 1 (um) dos membros 
e as dais serão tomadas por nialoria simples de votos. 

Parágr-Jei 3° - Sci-á I2rwada ata de cada reunião, em Iiw próprio, na qual seto indicados os 
nomes dos que compareceram e as resoluçôes  tomadas. A ata será assinada por todos os presentes. 

Artigo 250 - CompeteaDiietoria€xecutra, ditro dos limites da Lei e deste E~ atendidas 	F 
a iecomeirdaçcs ou decisóes da Assembleia Geral 
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1 - estabeecer acm, orientar e cor~ todas as atividades e serviços da Associação de 
Comunicaço Conuinitátia'MA NOVA 

II- analisai e aauvar os pboos de aiMdades e respectivos orçomentos, bem como qmsqjjcr 
progtmnas ~OS de inve iinto, alin de acompanbar seus resultados; 

III - propor a Assembleia Geral o valor da coulribniçc, mestsal dos sódo e fixar as taxas 
destinadas a cobrir as despesas operaciuxiais e ourma; 

IV - conirair obrigaçõe lianstgir, adqwm aiienar ou ouerar bens môveis ceder direitos e 
constiwir uai~; 

Y- adquirir aiicnar ou oncar bens o im6s, com cxprvsi aurorLzço da Assembleia (ival; 

VI - indicar o banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os depáitos do mnnei*io disponivel 
e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em 

VII - de1i,enr scre a admissão, demissão, punição de sôos; 

VUI - prograruar as operações e semços da Associação de Coinuricação Comunitária "VIDA 
NOVA 

IX - zelar pelo cumprimento das disposições legais e eaIatárias e pelas deliberações  da 

Assembleia Geral 

X - criar, instalar e coordenar &gãns de a sessoruuito, necesrios ao desenvolvimento da 
Associaçáo de Coma~ Conumitária -VIDA NOVA,-  

XI - deliberar sobre a onvocação da Assembleia Geral; 

XII - a4esentar à Assembiela Geral Orrlhiáriao relat&io e as contas dc soa geão. 

XIII - eabeJecer, em iiistruçôes ou regulamentm sanções ou pe alidades a gff= aplicadas nos 
casos de violaçõo ou abuso comelido contra ~~ da Lei, deste Es=to ou das regras de 
WJ ionaoiento com a Sociedade, que vierem a ser epcdidos de suas reunies; 

Parágrafo lJmto - As noruns estabelecidas pela Diretoria Executiva "M baixadas em for=  
de Rcaouio ou Instrução,- constituirão o Regimento Interno da Associão de CODIUQiCaÇãO Comunitária 
MDA NOVA" 

SÇÂO V DA ADA~TRAÇÁO 

Artigo 26° - Compete a Diretoria Executiva: a adminiWjÇão da Associação de Comunicação 
Counmitiia "VIDA NOVA', cumprir e far cmap& as normas estatutárias. 

Ar-ligo 27"— CompeteoPres.idenLe: 

1- representar a Associação de Comunicação Comunitária "VIDA NOVA" ativa e 
passivar~ em juizo ou fora dele; 

II - convocar as assembleias e as remliSes ordinárias e extzrdiii~ presidirdo estas e 
instalando aquelas; 

III - assinar, com o Secietárto as propostas de novos sócios para o quadro social7  aias de 

lv - assinar, jrn «ente com o Tesoureiro, cheques e/ou documentação que envolvam 
bilidades finceiz 

V - abrir e fechar os termos dos hvro usados pela Asoci 
"VIDA NOVA" e nibricá-los; 
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IV - entilir recibos e dar quitações, conferir ou impugnar cantas e c~kulcs da Maociaço de 
Comimicaço Comunuaiia" FIDA NOVA" e a cia relativos; 

V - ~roceder, ou mandar proceder, escrituiço do livro auxiliar de caïxq visando--o e 
manteixlc—o sob sua responsa a~ 

VI - zelar pelo recollninento d6 obrigações fiscais, ibutárias, ~deu~ e firas, devida 
ou da responsabilidade da iça de Comuuic ç~3n [Touwniiria "VIDA NOVA"; 	' 

VII - ouras atribuições que venham a ser estabelecidas no 

REGISTRO C2 	E "550A 	IC 	
R
~y 

dor Q' rra 	 s.+
w

45 

VI - ap ~7ot ao Conselho Fiscal e a Assembleia Geiá1 o n1atódo e o balanço aaualf 

VII - leálixã[, mediante apl raço da D 	Cahv&. a Como de Pessoal, emprestirnos 
$ outras obrigações p4G1II1i~ 

VM - outras atii uïçáes que venham a ser belecïdas Ao regimento imnmo_ 

Artigo 280 — Compete ao Vi. -presidtite_ 

I -as soraroPresidenteno exercício dasftiuçcs; 

II - substituir o prrai.den em seus even tiaiS in 	+n 	; 

Til oras atribuições que venham a ser coubelecïdas no remonta iuter,; 

Artigo 2.90 — Conipete ao l° Sccrc'drio. 

1- orgauizar o gKsadr° ocia1 

Ir - ent regar--se dos serviços de do i entaçáo e informação, maaMda aõmlítadas a 
correonclência r o argwvo da Aseociaço de Caço Coniunitária " ìTDA NOVA"; 

l I 0 	ir o= o l sïd€ : a crrespondencia, adniisso de noros sócios, alas de assembleias 
e livros ele rego; 

1V - somar e lavrar as alas das r uaiões de Direta ïa ova; 

V - 2trnTzar e manter sob sua guarda os livros de atas das rc niQes da Diretoria Executiva e das 
Assembleia ferais; 

VI- reter e manter a 7 dos o cadastro de sócios: 

VII - outras axtábuigões que venham a ser estabelecidas no limento interno; 

Arh o 3( 0 — Comete ao 2 Serio: 

1- assessorar o I Sem ~ io; 

lI - s11 	]ir o 1° Se C di~ em seus ryent vais 

111- Outras atribuições que Venham ser estabetecidas no regimento Vieruo. 

Artigo 31° — Coatpe:e ao 1° Tesoureiro: 

1 - ter sob sua tutela os valores da A-n~ de Comunicação COhs1111'itsTn "VIDA NOVA" bem 
como p e 	neutaç5es finanoeias:  

E[ -assiimr, juntamente com o Presidente, cheques bancários e auIorvções de despesas 

III - receber subveuç ies e doações; 
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Ardp 320  - Coinpet ao 2ç Tesmreixo: 

1- assessorar o 1° Tesoureiro; 

II - substituir o P Tesourenv em sotia eventuais üxçedimitos; 

UI - outras anlbuições que veubam a ser eabeLecidas no rcgunito iitoo. 

Artigo 33° - Compete ao Diretor de Comunicaçio Soda!: 

- criar e presidir um ConscEbo Gestor de Comicaço Social, para auxiliá-lo em suas faa~ 

lI - elaborar o plaaeyunnto da sua arca, rcsponbilizando—se por soa huplaução e 
acompaniumenxo. após apmvo da Diretoria Exec!Uiva 

III - coordenar os eventos da as ocaaço e a programaço dos veículos de comun ço e de 9m 
e iniagens que estejam sob su responsabilidade; 

IV - orientar as ativdades de jornaltsiw), zelando pelo cumprimento dos objos instiWcio,sis 
e lcgais, bern como a preservaçio da gostara ética exigida pela Msodaçio de Comunicaçiu Connuiiria 
"VIDA NOVA"  

V - desenvolver e aperfeiçoai a coo cao, inleimodo e propondo umas cowepqões, normas 
e pmoed~ffios na Associação de Conmiiicaço Comunitária "VIDA NOVA» e enire seus sócios 

VI - ougai atribuiçes que vulmm a ser estabelecidas no regüxLento interno; 

SEÇÃO VI - DO CONSELHO fiSCAL. 

Artigo 34° - A adumu~ A~~ de Cotnwtio Comunitária V[DA NOVA" será 

tiacaJizab, por um Cxiselho Fiscal constituido por 3 (na) membros titulares e 1 (um) suplente, eleitos 
pela Assenibleza Geral que elegeu a Diretoiia Execaa pm um manda de 3 (três) anos, permitida a 
r1eiçio 	 J 

Parlgrafo Único - No podemfor parte dese Conselho FiI, alein dos sódos não 
entunenidos no artigo 4 deste estatuto, os parentes dos membros da Dixioria ExecutivaM o 2 gm 
cônjuges e aflS 

Artigo 3' - 0 Co~ Fiscal 	—se—l. com  a paitmcipaçio de, pelo mnenc 3 (ais) 
membm ordumn~ a cada 4 (quatro) meses e enraordwinâm~ a qualquer tempo, por whcitoo 
da iziaicia de seus membros, ou por solidtaço dos membros da Msoc±aço de Coirumicaçio Comunitária 
VIDA NOVA", por nnzs formalizadas junto a quaisquer de seus membros. 

Parigrafo 1° - Em sua primeira teimio esoolber& dentre us membros ef&vos. um 

Coordenador, incumbido de convocar e dirigir os traba'hos destas e um Secretário. 

Parágrndo r - As reuniões poderio ser ~v~ ainda, por qualquer de sms membros. por 
solicitação da Diretoria ExecUiva ou da Assem~ GeraL 

Pargpafo 3' - Na ausência do Coordenador, os uabolbos semo dirigidos pelo Secrelário e, na 
aus&icia deste !anibm pelo membm efetivo ruaxiescente 

Parágrafo 4' — As d IIbemções seno tondas por maioria simples de vcos e constam-Ao de Ata 
lavrada em CISTO próprio. que, após sua leitura, deva ser assinado por todos os membros presentes. 

ArtD 35' — Ocorrendo 1 (unia) ou znaisvaas no CcmselhoFiscal. os restantes de seus membros 
deverão convocar Assembleia Geral para o devido preenchimento destas vus. 
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Artigo 7 - Co~ ao Co~ Fiscal: conipir 0 	cutuiprir as nomias C5MUá1M c as 

seguintes aznbuiçôes; 

1- eaxninar os balaDoetes mensais e o respectivo balanço, ban como opinar sobre eles para a 
Assemblaia Geral convocada p= apreso e aproçào das ~ias mis; 

LI - fiscalizar os atos da Diretoria executiva e dos inembrus do Co~ ~de Comuiiicaço 
Social verificando o cizuipxirocnto de seus deveres legais e tam~; 

III - opinar sobre as cranções ou operaçdes que importem em a1teraço do patrimônio 
.imiJiáiio da Associação de Comumcaço COIIIIITUIária "VII)A NOWC'; 

IV - opivar. quando sulici~ sobre as pmpostas da O etoria Executiva a serem smctidas a 
aptedaço da Msembkia Gexal; 

V - acompanhar o curnpriinemilo da pcifflica jnceixa e de recursos humanos estabelecidos pela 
Diretoria Executiva 

Vi - averiguar se existem recbmaçs de sccio quanto às atividades desenvolvidas pela 
Ar~; 

Vil- dar dto à Diretoria Executiva das conclus8es de seus ia~ cleuuriando a 

esta e à Assembleia Geral as iiTegulari.dades coialadas. 

Pirãgrafo Único - Para exanie e verilicaço dos lMns, contas e doamenlos ne~os ao 
curnprinenro de suas ~çes, o Cüuseffio Fiacal deverá requisitar à Diretoria Executiva, por erÍ, 
inforumando dia e fera para a avengnaço. 

SEÇÃO VII - DO CONSELHO GESTOR DE COMU1I1CAÇÂO SOCIAL 

Artigo 38 - 0 Conselho ~r ck Comnnicaço Social será composto por coordenadores 
nomeados e presididos pela Diretona de Com~~, sedo referendados pela L)iretona Execuiia, o 

qual será compoo dos seguintes departamentos; 1 Educaço, 2 Cultura, 3 Direito e Cidadania, 4 

	

Promoçao Social, 5 Meio Ambiente, 6 Esportes, 7 linprcosa, 8 adiodifuso, 9 Evexitos, 10 Feiras e 	,j f 
Congressos, 11 Pelações Cooperativistas 	 j 

Pargrafo Ia - Os compoucifles deste CorRselho poderAo ser escolhidos entre nân sôcios7 mas 

deverão 
 

t= seuS remes aprovados pela Diietoria Execaliva 

Parigrafo 2u 
- O Conselho Gestor de Couiuniaçào Social svix como instrumento regulador 

incentivador da manifestaçao do peisa~ da criao, da oçp~ e da iuforao. bem conto 
servixá de divulgador dos pensamnemitos e obj~ da Associaço de C unicaço Comunitária'VIDA 
NOVA' e da ~m~ de todas as alividades mitluias 

Parágrafo 3U 
- Competirá ao ConseRio Gestor de C muuic7aço Social pm~ e divulgar 

dhrersôes, entreteuimstitos espetáculos públicos. seminário, informaçies e noticias, ~do a 
finalidade educativa, profissionalL?aore, artística e celliral, bem como promorer a cultura local, regional 

nacionaL 
-,- 4 

4° O Cooselbo Gestor de Coninnicaçdo Social será regido por zixeio de Regimento 
Interno Prtàprio. 

SEÇÃO VIU - DO CONSELHO COlWNITÁRIO 

	

Artigo 39 - Conselho Conmuuirgiio será composto por membros de entidades representativas 	
' ,• 

da comunidade tocai, tais corno: de moradores, associa~ de classe, sindicatos, cooperativas.  

	

eneni&itas, filantrópicas, assistencias. religiosas, dou outras de caráter comunitário, desde que 	/ 
legalmente coixsutu das, referendadas em rcxuiiào da tliretona Executiva  
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Parignfo Üiico - Cada entidade iiidiiá um único r preseetanb para o Conselho Comuniirio. 

~go  4flU — Compete ao Conselho Coniuiiit%tio as seguües atribwçies; 

1 - acompanhar a pwgramaçâo do veiculo & comuoicaço comun~ que a Associaço de 
Coimmiço Comuuit5ria -VIDA NOVA" rna~ otivaodo atender exclusivamente os intetesses 
da comunidade, os qnds dveto dar preferência a fi Udades eduestivas artistcas ciltutais e 
infoiattvas em beneficio do desenvolvimento gemI da comunidade; 

II - promover as aiivjdade arfstkis, educativas, c nrats, iriEormativas e jomaliicas na 
comwiidade e da nitegraçâo das colturas: local. ie iona] e nionaL 

lEI - fazer respeiw os 'valores ~ e sociais da pessoa e da liixV]ia farecezido a integaço os 
membros da comunidade aztoalida 

- não deseiimivaço mcia], religiosa. pol 	4deológic partidária. referóncias sexuais e 
Co social nas relaçl5es coiwi±tirias. 

Artigo 410 - 0 Conselho Comunitário xe.nnir-se--, com a participaçda de no mlnimo 5 (cinco) 
membrrs, ordinaiiaincntea cada 4 (quatro) meses e exiraxadinariamente a qualtpiertenipo por solicilaço 
da maioria de seus zuenlxos•  por solicitaçAn do presidente do Conselho Gestor de C inkaçAo .5ocinl ou 
pela Diretoria Executiva da AssodaçAo  de COUUBiO Cmn.mitáris '9/IDA NOVAS', por iazdes 
fmmal~ jmiw a q"nff de seus membros. 

Aróp 420 - O Ccmselhc Comunitário ekgeri em sua primeira iunida o~ dentre seus 
membros, uni Coordenador e um Secr~ para presidir e secrebriar suas ivuniScs ordinárias e 

Artigo 43' - Os sódos flI p( 	'I P cu~amento cargos no Dú~ EVS, 
Conselho Fsi1 e Conselho Comunitário. 	 1•) 

Aljjgo 440_ As wies do Ciwsdbo Counmitáxio bem conu suas vpiniões, constaxda das atas 
lavrlas em livro próprio que deverá assinada por todos os membros presentes 

DO 	

PJ'TIrLO V 

TIMÓNIO DAS  

Artigi 4&-. ConstWiipafrimônio da MsociaçAode Comunicação Comunitária -MA NOVA-, 
os bens II)6sre15  e iIn6rCis  que v~ a adquirir por qualquer forma de direito 

Arflge 40 - So rendas as subven~ donalivos, cootrlbuiçôes, le~ proventos de 
atividades e eventos, ou o~ valores que venham a sei regisirados e contabilizados pela Az~ de 
Comm~ Comunitária VJDA NOVA", ozigiido por qualquer ato licito de direito 	 4L. - 

CAPtTU]Mv1 

DO  ~Cício 

Artigo 470 - O exeitício social teia a duraçda de 1 (uni) amm, sempre terminando no dia 31 de 
dezembro de ~ ano. 

Artigo 4S - Ao 6mu de cada exercício social, a Drietoria Fervafaia ~mar, com base na 
escrituraçda contábil da Assodaço de Comm~ Couiurlámia VIDA NOVA-, um BaLinço 
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REGISLOcn DE 
RESSOA 

gora¡ Qr 	 85.49 

Pauima~ïal, a Dação de Atados de Fio e uma D msttço das Origs e Ap1ic ç5o 
de Rec~rsoe. 

Ç^0 YII 

D .ID[UAACÇD 

Artur 49" — A Msociaç de Comunico Coinuidxár "V]DA NO VA1' podem ser exdnta por 
bexaçáa da raive a dosa , ociados, em qualquer tempo, desde que seja camvocada u oleia 

Crer Ex ordii i para tal fim, observado o disposto nos artigos 110, 12° e 14° deste ~W 

A~ 5(1• — A Associaçlø Associa de Coinuntco C,ommiit a °'VIDA NOVA" mini poderá ser 
extwla Poros  

A~ Sr" -- Nocaso de extiuço, c~daeiá a Amembicia Geral Eizaordinária eetahelacor o modo ° 
dã lïgqidaplo, nome~ umliqnidautee o C 	ha F 1 p dera ait~r dto o período de liquideção. Af 

Artigo 52° — Se dissolvida a Associaço de Comunicao Comunitária "VIDA NOTA°°, o sia. 
Am im o vertci em pml de outra associa coo ete, d ví am rada e em os oájetivos  
afins, indicada pela Assembleia Geral I)isDlatárua, sendo, porém,atoriamezite deimsdr a associado 
media na município. 	

AV 

Y `DIA m 

DAS ~1LPO I Ú ~i E TR 1 RL^s 

Artigo 53 — As quentes e os mos omissos dei E,stattEO ser v moídos pela eram 
Ex~m de acordo com a bei vigente no Pais e com os ~poios gerais de direito. 

Artigo 54• — Fica eleito o foro da ide de Porto Fc Teiza, no estado de So Paulo, Prima serc 
msOlYidaS as questões de itupretaçlo deste Esfaimo. 

Panado Úaico - O presente enfiará em vigor s da de seu registro em cartório. 

Porte Ferrei 30 de maio de 2016, 

eG~srRO CIM 

Elaine tistii do Cena 

1°Srio .~.,~*~ 

 

Re bens Rodrigues 
	

Lavx  

OAB n 76885/SY 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

.Secretária de Serviços de Cor unicaçães E'etrônica. 
í 

Departamento de Outorga de Serviços = 

Esplanada dos Ministérios, bloco R,  

Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

CEP; 70044-900 

Brasília DF. 
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Processo nº: 53900.029945/2015-11 
 
Município/UF: Porto Ferreira/SP 
 

Tempestivo. Validade da outorga: 10/08/2015. Documentos postados em: 30/06/2015 

(Delegacia de SP) Prazo máximo: 10/07/2015. 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 (0590907) 

2. Estatuto social: fls. 02/16 (1196636). Com registro.  

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 32/34 (0630679)  

- Mandato: 13/10/2014 a 13/10/2017. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: (0630679)  

- PRESIDENTE: Rubens Rodrigues (21/09/1954)(822.503.758-87) fl. 36 

- VICE-PRESIDENTE: Paulo Eduardo Andrade de Carvalho (05/10/1967)(027.843.888-16) fl. 38 

- 1º SECRETÁRIO: Elaine Cristina do Carmo (10/05/1972)(135.874.458-00) fl. 44 

- 2º SECRETÁRIO: José Francisco Pereira Martins de Andrade (07/02/1952)(016.209.968-12) fl. 

46 

- 1º TESOUREIRO: João Batista da Silva (09/06/1964)(048.968.198-02) fl. 40 

- 2º TESOUREIRO: Carlos Augusto Kruger (29/08/1962)(037.142.248-58) fl. 42 

-DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: José Aparecido Donizetti Montanha (20/03/1962) fl. 47 

(038.711.808-07) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 03 

(0630679) 

7.  Características do Estatuto: fl. 03 (0590907) 

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º. 

- Direito de voz e voto: art. 5º, inciso II (voto) c/c art. 3º.   

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 5º, inciso II (voto). 
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- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 23. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 24 

(três anos, no máximo uma reeleição).  

- Conselho Comunitário: art. 39 ao art. 44. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fl. 49/50(0630679) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 04 (0590907). Em 

pesquisa realizada em 26/07/2016, a Entidade estava regular.  

10. CNPJ: fl. 01 (0590907). Em pesquisa realizada em 16/05/2016, a Entidade estava ativa.  

11. Análise de vínculos: sem vínculo. Nova pesquisa em 28/07/2016. 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Rubens Rodrigues 
(21/09/1954) 

Sim PT Não Não Não 

VICE-PRESIDENTE: Paulo Eduardo 
Andrade de Carvalho 
(05/10/1967) 

Sim PPS Não  Não  Não 

1º SECRETÁRIO: Elaine Cristina 
do Carmo (10/05/1972) 

Não Não Não Não  Não 

2º SECRETÁRIO: José Francisco 
Pereira Martins de Andrade 
(07/02/1952) 

Não Não Não Não  Não 

1º TESOUREIRO: João Batista da 
Silva (09/06/1964) 

Não Não Não Não  Não 

2º TESOUREIRO: Carlos Augusto 
Kruger (29/08/1962) 

Sim PSDB Não  Não  Não 

DIRETOR DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL: José Aparecido Donizetti 
Montanha (20/03/1962)  

Não Não Não Não  Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborado Memorando à CGAO.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2837/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

                Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto
Ferreira/SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

 

                 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1256875 e o código CRC 31EFD89C.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Porto Ferreira Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA CNPJ: 01.681.705/0001-84
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNIDADE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA JOSÉ TEIXEIRA VILELA PAI Número: 748
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01681705000184 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 13660000 Logradouro: RUA JOSÉ TEIXEIRA VILELA PAI

Número: 748 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Porto Ferreira Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

10/08/2005 Data Limite Instalação: 10/02/2006

Número do Processo: 538300009112002 Fistel: 50013714732

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

503 PortariaPortaria  MCMC  22/09/2003 25/09/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

44468 ATOATO  SCMSCM  24/05/2004 26/05/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

872 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  09/08/2005 10/08/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

53316 ATOATO  CMPRLCMPRL  03/10/2005 12: 04/10/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA - CNPJ/CPF
(01.681.705/0001-84) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: PORTO FERREIRA/SP Canal: 290
Indicativo: ZYU624

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  07:0007:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.029945/2015-11

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA
NOVA

 

Em atenção ao Memorando n° 2837/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.048198/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
22/08/2016, às 09:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1304729 e o código CRC E00D0D69.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1596/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA ,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Porto Ferreira/SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se
e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653490 e o código CRC CEEA9A42.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029945/2015-11 SEI nº 1653490
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Porto Ferreira Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA CNPJ: 01.681.705/0001-84
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNIDADE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA JOSÉ TEIXEIRA VILELA PAI Número: 748
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01681705000184 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

10/08/2005 Data Limite Instalação: 10/02/2006

Número do Processo: 538300009112002 Fistel: 50013714732

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

503 PortariaPortaria  MCMC  22/09/2003 25/09/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

44468 ATOATO  SCMSCM  24/05/2004 26/05/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

872 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  09/08/2005 10/08/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

53316 ATOATO  CMPRLCMPRL  03/10/2005 12: 04/10/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA - CNPJ/CPF
(01.681.705/0001-84) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: PORTO FERREIRA/SP Canal: 290
Indicativo: ZYU624

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  07:0007:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.029945/2015-11

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA
NOVA

 

Em atenção ao Memorando n° 1596/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.048198/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
documento, mas ainda não temos
informações acerca das infrações
cometidas, pois a entidade ainda não
foi notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 10/02/2017, às 11:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1664337 e o código CRC ADEFC011.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53900.029945/2015-11 SEI nº 1664337
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 13298/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.029945/2015-11.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto
Ferreira / SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/09/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2188787 e o código CRC 8B4FF191.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029945/2015-11 SEI nº 2188787
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Porto Ferreira Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA CNPJ: 01.681.705/0001-84
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNIDADE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA JOSÉ TEIXEIRA VILELA PAI Número: 748
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01681705000184 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 13660000 Logradouro: RUA JOSÉ TEIXEIRA VILELA PAI

Número: 748 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Porto Ferreira Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

10/08/2005 Data Limite Instalação: 10/02/2006

Número do Processo: 538300009112002 Fistel: 50013714732

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

503 PortariaPortaria  MCMC  22/09/2003 25/09/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

44468 ATOATO  SCMSCM  24/05/2004 26/05/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

872 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  09/08/2005 10/08/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

53316 ATOATO  CMPRLCMPRL  03/10/2005 12: 04/10/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA -
CNPJ/CPF(01.681.705/0001-84) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: PORTO FERREIRA/SP Canal: 290
Indicativo: ZYU624

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  07:0007:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

 

DESPACHO

Processo n°: 53900.029945/2015-11

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA
NOVA

 

Em atenção ao Memorando n° 13298/2017/SEI-MCTIC, informamos
que foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco
de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.048198/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
documento/relatório, mas ainda não
temos informações sobre as possíveis
irregularidades.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 06/09/2017, às
16:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2198106 e o código CRC 71A26A56.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029945/2015-11 SEI nº 2198106
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GABINETE DO MINISTRO

<!ID730144-0> PORTARIA Nº 471, DE 8 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.007269/2002, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965, de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA BOAS NOVAS,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 8 (oito), na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na cidade
do Rio de Janeiro(Serra do Medanha), Estado do Rio de Janeiro, através do canal 32 (trinta e dois), utilizando estação terrena receptora de sinais
de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinas.

MIRO TEIXEIRA

<!ID730152-0> PORTARIA Nº 473, DE 12 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.007264/2002, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965, de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA BOAS NOVAS,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 8 (oito), na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, na
cidade de Campinas, Estado de São Paulo, através do canal 50 (cinqüenta), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos
via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinas.

MIRO TEIXEIRA

<!ID730185-0> PORTARIA Nº 474, DE 12 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.006087/2002, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965, de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA BOAS NOVAS,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 8 (oito), na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, através do canal 44 (quarenta e quatro), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão
repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinas.

MIRO TEIXEIRA

<!ID732784-0> PORTARIAS DE 22 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

478 53000.001931/01 Associação da Rádio Alternativa FM Barra do Corda/MA
479 53000.002979/01 Centro Cultural de Josenópolis Josenópolis/MG
480 53103.000244/99 Associação Educacional de Frei Miguelino Frei Miguelino/PE
481 53640.000496/99 Associação Comunitária em Defesa do Desenvolvimento de Wan-

derley - ADWAN
Wa n d e r l e y / B A

482 53640.000978/98 Associação Beneficente e Comunitária do Movimento Sócio-Cultural
e Educativo de Itatim - ABCCI

Itatim/BA

483 53640.001202/98 Associação Comunitária de Nova Canaã Diácono Bruno Oliveira -
ACNCDBO

Nova Canaã/BA

484 53650.000136/01 Associação dos Defensores da Cultura e da Arte Popular de Ca-
tunda

Catunda/CE

485 53650.000837/01 Associação de Desenvolvimento Social e Comunicação Popular de
Paraipaba

Paraipaba/CE

486 53650.000885/01 Associação Beneficente Dom Lino - ABDL Russas/CE
487 53650.000922/01 Associação de Desenvolvimento Comunitária da Comunidade de As-

saré
Assaré/CE

488 53650.001283/99 Associação Comunitária de Joaninha Ta u á / C E
489 53650.001306/99 Associação Beneficente Frei Diogo de Paramoti Paramoti/CE
490 53665.000047/01 Associação de Moradores de Nova Rosalândia - TO - (AMNR) Nova Rosalândia/TO
491 53670.000183/99 Associação Comunitária de Abadia de Goiás Abadia de Goiás/GO
492 53680.000825/98 Ação Social Mirandense Miranda do Norte/ MA
493 53690.000561/99 Associação Comunitária Paranaitense para o Desenvolvimento Ar-

tístico e Cultural
Paranaíta/MT

494 53690.000623/99 Associação Amigos do Vale Guaporé (AAVG) Pontes e Lacerda/MT
495 53720.000370/99 Sociedade Assistencial de São João Batista - SAB São João Batista/MA
496 53740.000170/99 Associação de Convivência Artística e Cultural de Janiópolis Janiópolis/PR
497 53740.000764/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de

Goioerê
Goioerê/PR

498 5 3 7 4 0 . 0 0 11 6 8 / 9 8 ACOCAB - Associação Comunitária do Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Boa Vista da Aparecida - PR

Boa Vista da Aparecida/PR

499 53770.002754/98 Associação Anunciação Cantagalo/RJ
500 5 3 7 9 0 . 0 0 111 3 / 9 8 Associação Comunitária e Assistencial MANJE Rio Grande/RS
501 5 3 7 9 0 . 0 0 11 5 3 / 0 1 Associação Comunitária de Barros Cassal - ASCOBAC Barros Cassal/RS
502 53830.000529/00 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de

Mesópolis - ADACME
Mesópolis/SP

503 5 3 8 3 0 . 0 0 0 9 11 / 0 2 Associação de Comunicação ComunitáriaVida Nova Porto Ferreira/SP
504 53830.001226/02 Sociedade de Assistência e Ocupação do Menor - PROAME Presidente Alves/SP

MIRO TEIXEIRA

<!ID732785-0> PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

509 53660.000276/99 Associação Benevente de Moradores Anchieta/ES

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID731931-0>
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Em 16 de julho de 2003

Nº 987 - Ref.: Processo n.º 53500.005317/2000 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Telemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações de
Pernambuco S/A - TELPE, contra a decisão proferida pelo Conselho
Diretor por meio do Despacho n.º 464/2003-CD, datado de 15 de
abril de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objetivo a verificação do descumprimento da meta estabelecida para o
indicador “Taxa de chamadas de Longa Distância Nacional Origi-
nadas Completadas - Noturno - Consolidado”, prevista no art. 6º do
Plano Geral de Metas de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo
Comutado - PGMQ, aprovado pela Resolução n.º 30, de 29 de junho
de 1998, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 589, de 4 de
julho de 2003, conhecer do Pedido e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo os termos da decisão recorrida, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise n.º 103/2003-GCAV, de 27 de
junho de 2003, e de conformidade com a Nota Técnica n.º
469/2003/PGF/PFE-TTP/Anatel, de 9 de junho de 2003, da Procu-
radoria Federal Especializada da Anatel.

<!ID731932-0>
Nº 999 - Ref.: Processo n.º 53500.003235/2000 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Telemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações de
Pernambuco S/A - TELPE, contra decisão proferia pelo Conselho
Diretor por meio do Despacho n.º 215/2003/CD, datado de 7 de
março de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objetivo a verificação do descumprimento da meta estabelecida para o
indicador “Taxa de atendimento às solicitações de mudança de en-
dereço de usuários residenciais em até 3 dias úteis”, prevista no art.
13 do Plano Geral de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo
Comutado - PGMQ, aprovado pela Resolução n.º 30, de 29 de junho
de 1998, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 553, de 11 de
junho de 2003, conhecer do Pedido, e no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo os termos da decisão recorrida, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise n. 092/2003-GCAV, de 6 de junho
de 2003 e de conformidade com o Parecer n.º 209/2003/PGF/PFE-
RMF/Anatel, de 12 de maio de 2003, da Procuradoria Federal Es-
pecializada da Anatel.

<!ID731923-0>
Nº 1.010 - Ref.: Processo n.º 53500.000923/2001 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Telemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações do
Maranhão S/A - TELMA, contra decisão proferia pelo Conselho
Diretor por meio do Despacho n.º 319/2003/CD, datado de 27 de
março de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objetivo a verificação do descumprimento da meta para o indicador
“Taxa de atendimento às solicitações de mudança de endereço de
usuários residenciais em até 3 dias úteis” prevista no art. 13, do Plano
Geral de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo Comutado -
PGMQ, aprovado pela Resolução n.º 30, de 29 de junho de 1998,
decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 589, de 4 de julho de
2003, não conhecer do Pedido, por intempestivo, mantendo os termos
da decisão recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Aná-
lise n.º 103/2003-GCAV, de 27 de junho de 2003, e de conformidade
com o Parecer n.º 290/2003/PGF/PFE-EPBM/Anatel, de 6 de junho
de 2003, da Procuradoria Federal Especializada da Anatel.

<!ID731924-0>
Nº 1.014 -Ref.: Processo n.º 53500.007712/2000 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Telemar Norte Leste S/A, atual denominação da Telecomuni-
cações de Sergipe S/A - TELERGIPE, contra a decisão proferida pelo
Conselho Diretor, por meio do Despacho n.º 211/2003-CD, datado de
5 de março de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objetivo a verificação do descumprimento da meta para o indicador
“Número de contas com reclamação de erro em cada 1.000 contas
emitidas - modalidade longa distância nacional”, prevista no art. 36
do Plano Geral de Metas de Qualidade - PGMQ, aprovado pela
Resolução n.º 30, de 29 de junho de 1998, decidiu, por meio do
Circuito Deliberativo n.º 589, de 4 de julho de 2003, conhecer do
Pedido e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os termos da
decisão recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise
n.º 103/2003/GCAV, de 27 de junho de 2003, e de conformidade com
o Parecer n.º 240/2003/PGF/PFE-MCBS/Anatel, de 27 de maio de
2003, da Procuradoria Federal Especializada da Anatel.

<!ID731925-0>
Em 17 de julho de 2003

Nº 1.024 - Ref.: Processo n.º 53500.008554/2000 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Brasil Telecom S/A, incorporadora da Telecomunicações do Ma-
to Grosso S/A - TELEMAT, Concessionária do STFC, Setor 23 do
PGO, contra a decisão proferida pelo Conselho Diretor por meio do
Despacho n. 520/2003/CD, datado de 16 de abril de 2003, nos autos
do Processo em epígrafe, que tem por objetivo a verificação do

.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS. DE COMUNICACAO COMUNITARIA VIDA NOVA

CNPJ: 01.681.705/0001-84

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:53:51 do dia 25/09/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 25/10/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 25/09/2017 07:53
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.681.705/0001-84

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/02/1997

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA VIDA NOVA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COMUNIDADE FM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R JOSE TEIXEIRA VILELLA PAI

NÚMERO

748

COMPLEMENTO

CEP

13.660-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PORTO FERREIRA

UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/09/2017 às 07:53:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 25/09/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2242710)         SEI 53900.029945/2015-11 / pg. 198



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 3/7

publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
   

 

   

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2242710)         SEI 53900.029945/2015-11 / pg. 202



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 7/7

9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21870/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.029945/2015-11.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA
NOVA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Porto Ferreira, estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 503,
publicada no DOU de 25/9/2003, e Decreto Legislativo nº 872, publicado no DOU
de 10/8/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 10/8/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 17/6/2015, à fl. 1 (Outros 0590907), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Rubens Rodrigues;

Vice-Presidente: Paulo Eduardo Andrade de Carvalho;

1º(ª) Secretário(a): Elaine Cristina do Carmo;

2º(ª) Secretário(a): José Francisco Pereira Martins de
Andrade;

1º(ª) Tesoureiro(a): João Batista da Silva;

2º(ª) Tesoureiro(a): Carlos Augusto Kruger;

Diretor(a) de Comunicação Social: José Aparecido Donizetti
Montanha.

 
 

Nota Técnica 21870 (2242714)         SEI 53900.029945/2015-11 / pg. 205



3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 1 (Outros
0590907)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  Requerimento
1196636

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 2 a 16
(Requerimento

1196636)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 32 a 34

(Petição
0630679)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 36, 38, 40,
42, 44, 46 e
47 (Petição
0630679)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 49/50
(Petição

0630679)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 3 (Petição
0630679)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
2242705

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 2242707

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
2198106

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
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que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2242710).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.029945/2015-11, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Porto Ferreira / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000911/2002 e nº
53900.029945/2015-11, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
VIDA NOVA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
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Comunitária na localidade de Porto Ferreira / SP.
 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 25/09/2017, às
08:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/09/2017, às
11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 05/10/2017, às 13:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 09/10/2017, às 19:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2242714 e o código CRC A86A2935.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029945/2015-11 SEI nº 2242714
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.029945/2015-11

Entidade: Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.029945/2015-11
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 21870/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2242714), no qual a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA
NOVA solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Porto Ferreira/SP, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/10/2017, às
13:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2290624 e o código CRC 8C62BA6F.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.029945/2015-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 10 de agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Porto Ferreira
/ SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000911/2002 e nº
53900.029945/2015-11, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA
NOVA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Porto Ferreira / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
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Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Referência: Processo nº 53900.029945/2015-11 SEI nº 2290624
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PORTARIA Nº 6165/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000911/2002 e nº
53900.029945/2015-11, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
VIDA NOVA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Porto Ferreira / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/12/2017, às 18:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2310928 e o código CRC 9343638A.

Referência: Processo nº 53900.029945/2015-11 SEI nº 2310928
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.029945/2015-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 10 de agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Porto Ferreira
/ SP.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/12/2017, às 18:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2311145 e o código CRC 41D2C2F7.

Referência: Processo nº 53900.029945/2015-11 SEI nº 2311145
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 55404/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova (CNPJ nº 01.681.705/0001-84)
Rua José Teixeira Vilela Pai, nº 748, Centro.
13.660-000 / Porto Ferreira – SP

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.029945/2015-11.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 6165/2017, de 20 de dezembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2524816 e o código CRC F7A314FD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 55404/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.029945/2015-11 - Nº SEI: 2524816
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 6.014/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.006330/2014-35 e nº
53900.006330/2014-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
Agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Surubinense de Radiodifusão, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Surubim/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.162/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000642/1999 e nº
53900.008967/2014-66, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE ARTE, CULTURA E INFORMAÇÃO DE SÃO PE-
DRO (ACARCISP), para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Pedro /
S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.165/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000911/2002 e nº
53900.029945/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE CO-
MUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Porto Ferreira / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.348/SEI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o disposto no
Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 4.287,
de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que consta do Processo
nº 01250.077246/2017-47, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a RÁDIO E TV PORTOVISÃO
LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
no município de PORTO ALEGRE, estado do RIO GRANDE DO SUL,
a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com uti-
lização de tecnologia digital, na localidade de SANTO ANTÔNIO DA
PATRULHA, estado do RIO GRANDE DO SUL, por meio do canal 40
(quarenta), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme cro-
nograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade comprovar por es-
tudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra
entidade outorgada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade re-
ferida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal ana-
lógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.499/SEI, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o disposto no Decreto
nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 4.287, de 21 de
setembro de 2015, e, considerando o que consta do Processo nº
01250.077768/2017-49, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005,a RÁDIO E TV PORTOVISÃO LT-
DA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no
município de Porto Alegre/RS, a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital, na localidade de
Nova Petrópolis (Picada Café)/RS, por meio do canal 39 (trinta e nove),
visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do
citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do des-
ligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme crono-
grama definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações, ressalvada a hipótese da entidade comprovar por estudo de
viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de instalação
da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade ou-
torgada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida
no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela
Anatel em data anterior ao desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.573/SEI, DE 3 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,
em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de
junho de 1972, tendo em vista o disposto na Lei n.º 13.424, de 28 de
março de 2017 e o disposto no Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com nova redação dada pelo Decreto n.º 9.138, de 22 de
agosto de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53900.001093/2016-88, invocando as razões presentes na Nota Téc-
nica nº 27.778/2017/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1512/2017, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 03 de maio
de 2016, a permissão outorgada à Lopes e Rosemberg Ltda - ME,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na localidade de Mara Rosa, estado
de Goiás, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 291, de 12 de
junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho
de 2003, aprovada pelo Decreto Legislativo n.º 421, de 2005, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 2 de junho de 2005.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja per-
missão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO Nº 390, DE 19 DE JANEIRO DE 2018

Expede autorização ao MUNICÍPIO DE AGRESTINA, CNPJ:
10.091.494/0001-10, para explorar o Serviço Limitado Privado.

RICARDO HENRIQUE FERREIRA CAVALCANTI
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ,
MARANHÃO E AMAPÁ

ATO Nº 386, DE 19 DE JANEIRO DE 2018

Processo nº 53569.002088/2017-91.
Expede autorização ao INSTITUTO FEDERAL DE EDU-

CACAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, CNPJ nº
10.763.998/0003-00, para explorar o Serviço Limitado Privado, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito na-
cional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo
o território nacional.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATOS DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Outorga Autorização de Uso de Radiofre-
quência à(ao):

Nº 14.818 - RADIO CIRANDA DE CHIAPETTA LTDA, CNPJ
01.852.190/0001-38, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, em Chiapetta/RS, canal 288, até a data de
25/09/2023, sendo o uso não exclusivo, precário e primário.

Nº 14.819 - SISTEMA DE COMUNICACAO SAO MIGUEL DO
ARAGUAIA LTDA, CNPJ 03.752.218/0001-90, executante do Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, em Nova
Crixás/GO, canal 268, até a data de 18/10/2027, sendo o uso da
radiofrequência não exclusivo, em caráter precário e primário.

Nº 14.824 - NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA, CNPJ
01.882.185/0001-78, executante do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de Bom Sucesso
de Itararé/SP, canal 26, até a data de 26/10/2037, sendo o uso não
exclusivo, precário e secundário.

Nº 14.825 - NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA, CNPJ
01.882.185/0001-78, executante do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, utilizando tecnologia digital, em Nova Campina/SP, canal 26,
até a data de 26/10/2037, sendo o uso não exclusivo, precário e
secundário.

Nº 14.826 - NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA, CNPJ
01.882.185/0001-78, executante do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, utilizando tecnologia digital, em Taquarivaí/SP, canal 26, até
a data de 26/10/2037, sendo o uso não exclusivo, precário e se-
cundário.

Nº 14.827 - NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA, CNPJ
01.882.185/0001-78, executante do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, utilizando tecnologia digital, em Barão de Antonina/SP, canal
26, até a data de 26/10/2037, sendo o uso não exclusivo, precário e
secundário.

Nº 14.828 - NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA, CNPJ
01.882.185/0001-78, executante do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, utilizando tecnologia digital, em Manduri/SP, canal 26, até a
data de 26/10/2037, sendo o uso não exclusivo, precário e secun-
dário.

Nº 14.829 - NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA, CNPJ
01.882.185/0001-78, executante do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, utilizando tecnologia digital, em Torre de Pedra/SP, canal 25,
até a data de 26/10/2037, sendo o uso não exclusivo, precário e
secundário.

Nº 14.830 - NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA, CNPJ
01.882.185/0001-78, executante do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, utilizando tecnologia digital, em Coronel Macedo/SP, canal
26, até a data de 26/10/2037, sendo o uso não exclusivo, precário e
secundário.

Nº 14.831 - TV BAURU S/A, CNPJ 45.033.859/0001-35, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia di-
gital, em Cruzália/SP, canal 26, até a data de 26/10/2037, sendo o uso
não exclusivo, precário e secundário.

Nº 14.832 - TV BAURU S/A, CNPJ 45.033.859/0001-35, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia di-
gital, em Ipaussu/SP, canal 26, até a data de 26/10/2037, sendo o uso
não exclusivo, precário e secundário.

Nº 14.833 - TV BAURU S/A, CNPJ 45.033.859/0001-35, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia di-
gital, em Tarumã/SP, canal 26, até a data de 26/10/2037, sendo o uso
não exclusivo, precário e secundário.

Nº 14.834 - TV BAURU S/A, CNPJ 45.033.859/0001-35, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia di-
gital, em Chavantes/SP, canal 26, até a data de 26/10/2037, sendo o
uso não exclusivo, precário e secundário.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53900.029945/2015-11

Entidade: Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6165/2017, de 20 de
dezembro de 2017, no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2017, que
renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Porto Ferreira / SP , consoante com o disposto no § 3º do art. 223
da Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.029945/2015-11,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/01/2018, às 16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2605592 e o código CRC 83A63CC5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029945/2015-11 SEI nº 2605592
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EM nº 00152/2018 MCTIC 
  

Brasília, 05 de Abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.029945/2015-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 
de agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA VIDA NOVA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Porto Ferreira / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 13067/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 09/04/2018, às 17:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2835921 e o código CRC 80EB6FB0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 13067/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.029945/2015-11 - Nº SEI: 2835921
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.029945/2015-11.

Entidade: Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4331242 e o código CRC 0E729894.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.029945/2015-11,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Comunicação Comunitária Vida
Nova, inscrita no CNPJ nº 01.681.705/0001-84, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 10 de agosto de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Porto Ferreira, estado de São Paulo, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 21870/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6165/2017 de
20 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 22 de janeiro de
2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.029945/2015-11 SEI nº 4331242
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.029945/2015-11
Referência: Despacho SEARC (4331242)
 
Interessado: Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de 2015, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Porto Ferreira / SP.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4483465 e o código CRC F55C6994.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029945/2015-11 SEI nº 4483465
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EM nº 00119/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.029945/2015-11, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova, inscrita no CNPJ nº 01.681.705/0001-84, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 10 de agosto de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Porto Ferreira, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 21870/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6165/2017 de 20 de dezembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 22 de janeiro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32609/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n°53900.029945/2015-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621953 e o código CRC 7A0763DB.

Referência: Processo nº 53900.029945/2015-11 SEI nº 4621953
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